
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 102, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.091, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Aliança, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Gonçalo , Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 























MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33969/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.022938/2014-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648646 e o código CRC 8E59EDDF.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 4648646
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE COM UNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA

Rua M aria Quitéria, 01- Porto Novo - São Gonçalo - R io de Janeiro

CNPJ: 03.410.942.0001-36

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
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A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç ÃO E C U LTU R A A L IA N Ç A

R ua M a ria Q u ité r ia , 0 1 - P o rto N o vo - S ã o G on ça lo - R io d e Ja n e iro

C N P J : 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• R E LA Ç ÃO D E D O C UM EN TO S A S E R EM A PR E S EN TA D O S

• R EQ U ER IM E N TO P AR A R EN O V AÇ ÃO

• D E C LA R AÇ ÃO D E C O N FO RM ID A D E C O M A Ú LT IM A A U TO R IZ A Ç ÃO
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S Y/20 V-j

LÁ /H v- Jk k - i:. ""~ .
7R erl? ta M aria L da S ilva de Pau la

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME

SUB ITEM 20 .3 DA NORMA N !! 1 /2011 , APROVADA PELA PORTAR IA MC N !! 462 , DE 14

DE OUTUBRO DE 2011 . (Item a lte rado pe la Po rta ria n !! 197 , de 1 !! de ju lho de 2013 ).

1 - R eque rim en to , so lic itando a renovação , ass inado pe lo rep resen tan te lega l da

in te ressada , d irig ido ao M in is té rio das C om un icações (Anexo 12 );

2 - D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a em isso ra

encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização

do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os pa râm e tros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respec tiva licença de func ionam en to da es tação .

3 - C e rtidão nega tiva de déb itos de rece itas adm in is tradas pe la Ana te l;

4 - cóp ia de com provan te de inscrição no Cadas tro N ac iona l de Pessoas Ju ríd icas do M in is té rio

da Fazenda - CNPJ vá lido e a tua l;

5 - docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no Esta tu to Soc ia l

da in te ressada , du ran te o pe ríodo de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do Esta tu to

con fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta de e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no Cartó rio de R eg is tro

de Pessoas Ju ríd icas ;

7 - ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , cons titu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1

des ta no rm a , sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

8 - D ec la ração ass inada pe lo rep resen tan te lega l da en tidade so lic itando v is to ria da Ana te l,

espec ificam en te pa ra e fe itos da renovação da ou to rga , de aco rdo com a d ispon ib ilidade

da Agênc ia ; ou Laudo de V is to ria Técn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l hab ilitado (Anexo 13 ), com

sua respec tiva Ano tação de Responsab ilidade Técn ica - ART , con fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tidade reque ren te , pa ra fins de

ins trução do p rocesso de renovação da ou to rga pa ra execução do Serv iço de rad iod ifusão

C om un itá ria , jun to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a docum en tação descrita

nes te fo rm u lá rio es tá sendo ap resen tada no o rig ina l ou em cóp ia au ten ticada e em

con fo rm idade com o sub item 20 .3 da N orm a n !! 1 /2011 , ap rovada pe la Po rta ria M C n Q 462 , de

14 O u tub ro de 2011 .

°9Ft
C/CÀS

G

Ende reço pa ra co rrespondênc ia : R ua Luxem burgo ,69 , B a irro do Po rto da Ped ra , na c idade de

São G onça lo , E s tado R io de Jane iro , CEP 24436 -360 .

Te le fones pa ra con ta to : 055 -21 -98159 -3 3 21 -2724 -2263 .

C o rre io e le trôn ico (e -m a il)rena ta rio iaa fm .com .b r

Recm reco ",(s ) firl1 la (s) po r

FB --b '.\TAI'i* IA LO :£{) DA SILVA

~*~".!:* r.t.* :tt;:+ ::m t.
5 ;0 G 'O !'CALO , 01 !(ri/~ ,()14 . To ta l:

l.\!AG I'fR L 1 :'úJ f\£ IS l1a t. em T t.
Et-U.12525 ~M " h ttps ://\I.liJW 3 . lio .JU S

São G onçalo C artó rio do o O fíc io
Rua C el. M ore ira C ésar, 107 _ C en tro - S ão G onça lo - R J - ú :p : 24 .440~440 - T els: (21 ) 2712 .
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o . S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a ç õ e s ,

A A S SO C IA Ç ÃOC O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç ÃO E C U LTU R A A L IA N Ç A In s c r ita n o C N P J

so b o n ° 0 3 .4 1 0 .9 4 2 /0 0 0 1 -3 6 , c om se d e n a R u a M a r ia Q u ité r ia , n ° 0 1 n o b a ir ro d o P o rto

N o vo n a c id a d e d e S ã o G o n ça lo , E s ta d o d o R io d e Ja n e iro , C E P 2 4 4 3 1 7 1 0 e n tid a d e sem

fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a co n fo rm e P o rta r ia

n º 1 .1 7 5 d a ta d a d e 0 3 d e Ju lh o d e 2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o n º 3 .1 6 8 p u b lic a d o

n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 1 8 d e N o vem b ro d e 2 0 0 4 , v em re sp e ito s am e n te

à p re s e n ça d e V a . E xa . R e q u e re r a re n o va çã o d a o u to rg a p a ra e xe cu çã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia em a te n d im e n to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 , b em

com o , a p re s e n ta r a d o cum e n ta ç ã o d e q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1

a p ro v a d a p e la P o rta r ia M C n º 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l

d a U n iã o .

~

S ã o G o n ça lo , 0 1 d e S e tem b ro d e 2 0 1 4

°0 '
~QO-SG

~~ ~I; k+ ArM- A ~

R en ~ á r i? L o b o d a S fív a d e P a u la
\
F :\9 3 7 .9 4 7 .2 0 7 -2 5
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DECLARAÇÃO

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A In s c r ita n o C N P J

s o b o n ° 0 3 .4 1 0 .9 4 2 /0 0 0 1 -3 6 , com s e d e n a R u a M a r ia Q u ité r ia , n ° 0 1 n o b a ir ro d o P o r to

N o v o n a c id a d e d e S ã o G o n ç a lo , E s ta d o d o R io d e J a n e iro , C E P 2 4 4 3 1 7 1 0 , d e c la ra p a ra

to d o s o s f in s d e d ire ito , e m a te n d im e n to a o d is p o s to n o ite m 2 0 .3 , a lín e a "a " d a p o r ta r ia

1 9 7 e d a n o rm a 1 -2 0 1 1 (c o n s o lid a d a s ) , d e q u e a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s d a R á d io

D ifu s o ra A lia n ç a F M e n c o n tram -s e em c o n fo rm id a d e d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s

té c n ic o s c o n s ta n te s n a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e p re v is to s

n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te .

S ã o G o n ç a lo , 0 1 d e S e tem b ro d e 2 0 1 4

~ ~j:- ~.M. ~ rJ .< fJ.&
R ~ n a ta M a r ia L ( }b o d a ~ d e P a u la

C P F : 9 3 7 .9 4 7 .2 0 7 -2 5
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A

R u a M a r ia Q u ité r ia , 0 1 - P o r to N o v o - S ã o G o n ç a lo - R io d e J a n e iro

C N P J : 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S

• C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O D E S E S IT A U A Ç Ã O C A D A S T R A L (C N P J )
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A
B O A T A R D E

fRJ'.NC1SCO n E II.SS1S FRE1RE D E O U V E I

Sist m a s

Interativos

Menu Principal .•.
BO LE TO » » Nada Consta I m enu a ju d a

A ~TEL

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P 1 :

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A C A O E C U L T U R A A L IA N C A

0 3 .4 1 0 .9 4 2 /0 0 0 1 - 3 6

• C e rtif ic am o s Q ue n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s

re ce ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r

d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 4 :4 4 :2 4 d o d ia 0 2 /0 9 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 0 2 /1 0 /2 0 1 4 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .
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29/9/2014

Receita ederal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral-Impressflo

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

•
•

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇAO

03.410.942/0001-36
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 20/09/1999

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALlANCA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AllVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R MARIA QUITERIA
NÚMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

24.431-710

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

BAIRROIDISTRITO

PORTO NOVO
MUNiCípIO

SAOGONCALO
UF

RJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECIAL

***""***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/09/2014 às 19:38:08 (data e hora de Brasília).

IVoltar I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 29/09/2014
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•

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A

R u a M a r ia Q u ité r ia , 0 1 - P o r to N o v o - S ã o G o n ç a lo - R io d e J a n e ir o

C N P J : 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• 2 ª A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E

C U L T U R A A L IA N Ç A
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..------- . ,

Art.4- A duração da sociedade é por prazA

indeterminado. 7/

Dos Sócios

Wj
t.G \SIRQCNIlllE ~tS~ lURIDIC /IS

o 1':elO

1'_ '_ Li~ro ~
Reg. n°

I ~ Data

e) permitir a capacitação d
exercício do direito de ex
forma mais acessível possível;

2" ALTERAÇÃO DO

ESTATUTO

.ASSOCIAÇÁO

CO:l-IUNITÁRIA

DE COMUNICAÇÃO

E CULTURA

ALIANÇA

Art.2- 6 sede provisória da Associação
será à rua Maria uitéria 1 Porto Novo
São Goncalo, estado do Rio de Janeiro.

Alt.6- A Associação será composta por

Art.3- A .Associ,ação te~á como obj~tivo a /número ilim itado de sócios. Distinguidos

exploraçao e mstalaçao de Serviço de em três categorias a saber:
radiodifusão sonora, com finalidade de . / ....
atender aos moradores da comunidade de I • Sócios Fundadores: Os que assinaram (

São Gonçalo, com os seguintes objetivos: a ata de fundação;

a) dar oportunidade à difusão de idéias, / /I ~ Sócios Honorários: Os que se
elementos de cultura, tradições e distinguirem por benefícios, relevantes à
hábitos sociais da comunidade; Associação ou a Coletividade;

b) oferecer mecanismo a formação e ,/ 111.Sócios Contribuintes: Qualquer /
integração da comunidade, / pessoa física ou jurídica que contribua /

estimulando o lazer, a cultura e o/mensalmente com qualquer imp~rt~n~a
convívio social; por ele designada ou por pessoa Jundlca

sob forma de apoio cultural.

c) prestar serviços de utilidade pública,

integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário; / Art.7- Terão direito a voto nav

/

' assembléias, as categorias de ,sócios

d) contribuir para o aperteiçoamento fundadores, honorários e contribuintes.
profissional nas áreas de atuação dos estes últimos desde que em dia com su
jornalistas e radialistas, de contribuição e quite com seu compromisso
conformidade com a legislação sob a forma de apoio cultural.

profissional vigente;

0
';",rt=5-' São considerados sócios todos

Art. 1- So.b a denomi!1ação de aqueles que, sem impedimentos legais. ,-

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE forem residentes na área de atuação daV
COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇ Associação Comunitária de Comunicaçãoe
fica constituída uma associa o Cultura Aliança mediante preenchimentode
comunitária sem fins lucrativos, que se formulário próprio, seja pessoa física o
regerá pelo presente estatuto e pela entidades em geral, sediadas na
legislação específica. comunidade a ser atendida, desde que

le almente instituídas, que sejam
aprovadas pela diretoria, e que mantenham
fiel obediência a este estatuto e

deliberações da sociedade.

I Denominação, sede, objetivo, e duração 1

I .'
r
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C A R T Ó R IO D O 1 ° O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G I S T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ÍD IC A S .

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e i n t e i r o t e o r d o d o c u m e n to

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e n .O 0 9 a o R e g i s t r o n .O 1 4 .7 1 3 e m

0 7 /1 0 / 2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s so a s J u r íd ic a s , (R e g is tr o o r ig in á r io : L v . A - 7 7 , R e g i s t r o

n .O 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 / 1 0 / 2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n .o 5 8 1 7 .

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A

A L IA N Ç A .

S E L O A P O S T O n a p á g i n a d e e n c e r r a m e n t o d e s t a , s o b o N ;o ~ 5 ~ 08 , ----
.'

S ã o G o n ç a l o , 0 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .

E m te s t e m u n h o

R u a C d . M o r e i r a C é s a r , 1 0 7 _

d a v e r d a d e .
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Parág ra fo Ú n ico - Som en te te rão d ire ito a

vo to nas assem b lé ias os B ras ile iros na tos

ou na tu ra lizados há m a is de dez anos .

A rL8 - O s m em bros da Assoc iação não

respondem subs id ia riam en te pe las

ob rigações soc ia is .

A rL9 - São D ire itos e deve res dos sóc ios :

I - Ter acesso a toda docum en tação da

Assoc iação m ed ian te a reque rim en to fe ito

a d ire to ria execu tiva ;

11 - Ser com un icado com an tecedênc ia de

toda e qua lque r p rom oção à que tenha

d ire ito a través dos m e ios de com un icação ,

ca rtaz a fixado na sede da assoc iação ou

ca rta ;

I~I • Ter docum en to de iden tificaçãQ .de

assoc iado em no m áx im o 30 ( trin ta d ias ').

um a vez ass inado o fo rm u lá rio p róp rio e

tendo pago no m in im o a 1a mensa lidade .

IV - So lic ita r renovação da iden tificação

exp irado o p razo de va lidade da m esm a.

V - So lic ita r a sua dem issão do quad ro de

assoc iado po r liv re e expon tãnea von tade

a través de ca rta encam inhada a

Assoc iação com esta fina lidade ass inada

pe lo m esm o;

VI • Mante r em d ia sua m ensa lidade ;

VII - Ze la r pe lo nom e da Assoc iação ;

VIII - Ind ica r novos assoc iados pa ra o

cresc im en to da Assoc iação ;

IX - Se co loca r vo lun tá riam en te à

d ispos ição da Assoc iação , desde que

poss fve l, pa ra execu ta r traba lhos

com un itá rios nos p ro je tos desenvo lv idos

pe la m esm a.

X Soco rre r a A ssoc iação com

con tribu ições ex tras , desde que fe itas po r

liv re e expon tãnea von tade . a fim de m an te r

a func iona lidade da m esm a.

I Da Diretoria

A rt.10 - A Assoc iacão se rá d irig ida po r um a

d ire to ria execu tiva e le ita em assem b lé ia

2

Parág ra fo Ú n lco - O s m em bros da

deve rão m an te r dom ic ilio ou res idênc ia

á rea da com un idade a tend ida .

A rt.11 - O s m em bros da d ire to ria deve rão

se r B ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há

m a is de 10 ( dez) anos .

I - É vedado pa rtic ipa r da d ire to ria ,

m em bros que ocupem cargo

assegu re im un idade pa rlam en ta r

espec ia l;

11 • É vedado pa rtic ipa r da adm in is tração

m em bros que ocupem cargo na d ireção em

ou tras en tidades de ten to ras de ou to rga

pa ra exp lo ração de se rv iços de

rad iod ifusão ou de d is tribu ição de s ina is de

te lev isão m ed ian te ass ina tu ra e ou tras

congêne res .

A rt.12 - A d ire to ria se rá com posta dos

segu in tes ca rgos d ire to res :

- P res iden te

11 • V ice -P res iden te

111 - 1 0 Secre tá rio

IV • 2
0

Secre tá rio .-----

V _1 0 Tesou re iro /'

VI .2 ° Tesou re iro

VII - 10 D ire to r de Pa trim ôn io

VIII-2° D ire to r de Pa trim ôn io

Pa rág ra fo Ú n ico - O s m em bros da d ire to ria

desem penha rão as suas funções sem

rem uneração .

A rt.13 - C om pe te a d ire to ria execu tiva :

I • Cum prir e faze r cum prir as d ispos ições

es ta tu tá rias e as de libe rações da

Assem b lé ia G era l e C onse lho F isca l;

IJ • E labo ra r e ap resen ta r anua lm en te à

Assem b lé ia G era l e C onse lho F isca l
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C A R T Ó R IO D O 1 0 O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R ÍD IC A S .

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e in t e i r o t e o r d o d o c u m e n to

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e n ,o 0 9 a o R e g i s t r o n .o 1 4 .7 1 3 e m

0 7 /1 0 /2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s so a s J u r íd ic a s , (R e g is tr o o r ig in á r io : L v . A - 7 7 , R e g i s t r o

n .O 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 /1 0 /2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n . 0 5 8 1 7 .

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A

A L IA N Ç A .

' .

S E L O A P O S T O n a p á g in a d e e n c e r r a m e n to d e s t a , s o b o N r VíM 5 JO ~ 3---

S ã o G o n ç a lo , 0 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .

E m te s t e m u n h o d a v e r d a d e .

\
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v - Atuar como relações públicas d~-

Associação.

111- Assinar correspondências da

associação;

/ /

.../ IV- Supervisionar os serviços de secretária; /"

IV- Apresentar ao Conselho Comunitário

toda e qualquer programação para

acompanhar, com vista ao atendimento do

interesse exclusivo da comunidade e das

finalidades estabelecidas no Art, 3° da lei

na 9 .6 1 2 de 19 de Fevereiro de 1998, que

rege a matéria.

~

R E G \S 1 R O C IV il DE P .E S S O ~ IU R [D IC A S

. ; R .g '~ ~ ~ ~ ~ i~ "
U c l lb Q 1..J)m.

relatório circunstanciado de suas -' I - Secretariar as reuniões da direi .
atividades, balanço patrimonial e prestação /" Assembléia Geral e redigir as com ntes.'
de contas do exercício findo; \. atas;

111- Orientar toda administração da /""'/1 - Publicar todas as atividades
Associaçao; ( Associação;

í

,,"\.

v - Compete à diretoria compor o quadro
pessoal da Associação com ao menos %

( dois terços) de trabalhadores Brasileiros.

Art.14. São atribuições do presidente:

~ ~ 1 7 . São atribuições do 2° secratário:

I • Substituir o 10 secretário em suas faltas ç-

e impedimentos;

I/ • Desempenhar as funções que o 10
/.

/ - Os poderes de administração em secretário lhe confiar
geral, salvo os que neste estatuto são .
conferidos à Assembléia Geral e Conselho /
Fiscal, necessários ao desenvolvimento de / Art.18- São atribuições do 1° tesoureiro:

suas atividades na Associação; /
I - Arrecadar e guardar sob sua

Ii - Representar ativa e passivamente a /'/responsabilidade todos os valores
Associação, judicial e extra judicialmente, pertencentes a Associação; ,
podendo para tal designar procurador; /

1/ - Cobrar e receber contribuições, /
/11- Em conjunto com o tesoureiro, abrir, donativos ou rendas devidas a Associação;

movimentar e encerrar contas bancárias, //
assinar convênios, contrair obrigações,----- IIIj Pagar todas as despesa. contas, /
empréstimos e transigir desde que emitido obrigações, assinando com o presidente os

Parecer antecipado pelo conselho fiscal; cheques e ordens de pagamento; .,'
/~

IV- Tomar medidas urgentes em defesa /" IV- manter em ordem, clareza e at~lizada/
dos interesses da Associação. a escritura contábil;

Art.20- São Atribuições do 1° diretor de
patrimônio:

V. Ter em mãos o valor correspondente a /-
1 ( Hum ) salário mínimo vigente para as
pequenas despesas e de pagamentos
imediatos.

1

/' Art.19- São atribuições do 2° tesoureiro

I - Substituir o 1° tesoureiro nas suas fatt~

e impedimentos; ~

1/ • Desempenhar as funções que o 1°
tesoureiro lhe confiar.

A r t .1 5 . São atribuições do vice-presidente:

Parágrafo Único- Ocorrendo a vacância
no cargo de presidente, o vice-presidente ,
assumirá b cargo de presidente e nele /
permanecerá até o restante do prazo para
o qual foi eleito o membro substituido.

1/ - Desempenhar as funções que o
presidente lhe confiar.

I - Substituir o presidente em suas faltas e ./
impedimentos;

~ Art.16- São atribuições do 1Q secretário:

•..
o

I

(
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C A R T Ó R IO D O J .O O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ÍD IC A S .

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e in t e i r o t e o r d o d o c u m e n to

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e n .o 0 9 a o R e g i s t r o n .o 1 4 .7 1 3 e m

0 7 /1 0 /2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s s o a s J u r í d i c a s , ( R e g i s t r o o r i g i n á r i o : L v . A - 7 7 , R e g i s h " o

n .o 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 /1 0 /2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n . 0 5 8 1 7 .

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A

A L I A N Ç A .

S E L O A P O S T O n a p á g in a d e e n c e r r a m e n to d e s t a , s o b o N /o um S j o g , - - - -

S ã o G o n ç a lo , 0 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .

E m te s t e m u n h o d a v e r d a d e .
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r

In

I - M a n te r e m o rd e m e a tu a liz a d o o

p a tr im ô n io m ó v e l e im ó v e l d a A s s o c ia ç ã o ;

11 • E la b o ra r e a p re s e n ta r o re la tó r io

p a tr im o n ia l d a A s s e m b lé ia G e ra l e

C o n s e lh o F is c a l.

A r t.2 1 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o 2 ° d ire to r d e

p a tr im ô n io :

I • S u b s titu ir o 1 ° d ire to r d e p a tr im ó n io e m

s u a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

1 1 - D e s e m p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o

p r im e iro d ire to r d e p a tr im ô n io lh e c o n fia r .

I C o n s e l h o F i s c a l

, -

~

. 'R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R IO IC A S

~

[O

, R e g . nO iv ro

"U i: l l i: l 1 ,O Q 3 {

b a la n ç o d a s c o n ' s d a d ire to r ia , u t i- Io

e v o tá - lo s , b e m c o m o re s o lv e r e

q u a is q u e r o u tro s a s s u n to s d e in te r s

s o c ia l, s a lv o e m e n d a s e re fo rm a d o

e s ta tu to .

J J • E x tra o rd in a r ia m e n te , a q u a lq u e r te m p o ,

q u a n d o c o n v o c a d a p e lo p re s id e n te , p o r

p ro p o s ta d a d ire to r ia o u a re q u e r im e n to d e

n o m ln im o 1 /5 (u m q u in to ) d o s s ó c io s .

P a rá g ra fo 2:'. A s A s s e m b lé ia s G e ra is

s e rã o c o n v o c a d a s p e lo p re s id e n te ,

m e d ia n te e d ita l a f ix a d o n a s e d e d a

A s s o c ia ç ã o , p o r c irc u la re s , m e io s d e

c o m u n ic a ç ã o e x is te n te n a c o m u n id a d e

a te n d id a o u o u tro s ju lg a d o s n e c e s s á r io s ,

c o m a n te c e d ê n c ia d e n o m ln im o 5 ( c in c o )

d ia s .

\ A r t.2 2 - O C o n s e lh o F is c a l c o m p o r-s e -á d e

3 ( trê s ) m e m b ro s e fe t iv o s , c a d a u m d o s

q u a is c o m 1 ( u m ) s u p le n te . e le ito s a c a d a

4 ( q u a tro ) a n o s p e la A s s e m b lé ia G e ra l d a

A s s o c ia ç ã o , p o d e n d o s e r re e le ito s .

A r t.2 3 - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

P a rá g ra fo 3 °_ A s A s s e m b lé ia s G e ra is ,

O rd in á r ia s o u e x tra o rd in á r ia s d e lib e ra m e m

p r im e ira c o n v o c a ç ã o c o m p re s e n ç a d e

m e ta d e m a is u m d o s s ó c io s c o m d ire ito a

v o to e e m S e g u n d a c o n v o c a ç ã o , a p ó s

tr in ta m in u to s d e in te rv a lo , c o m o s s ó c io s

p re s e n te s n a A s s e m b lé ia .

P a rá g ra fo 4°. A s A s s e m b lé ia s G e ra is ,

s e rã o e x tra o rd in á r ia s s e m p re q u e 05

in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o e x ig ire m o

p ro n u n c ia m e n to d o s s ó c io s e p a ra o s f in s

p re v is to s e m le i e n o s s e g u in te s c a s o s :

{ J e f o r m a d o s e s t a t u t o s e e l e i ç ã o d a n o v a

d i r e t o r i a p o r r e n ú n c i a d e m e m b r o s em

e x e r c i c i o .

._ - -- .~ .------

A rt.2 6 - C o m p e te à A s s e m b lé ia G e ra l:

I - A d m it ir e d e m it ir s ó c io s . s e n d o q u e

p a ra a a d m is s ã o o s ó c io n ã o d e v e rá e s ta r

p a r t ic ip a n d o d e n e n h u m a o u tra a s s o c ia ç ã o

q u e te n h a c o m o o b je t iv o a e x p lo ra ç ã o d e

s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia ,

e d u c a tiv a o u a in d a d e s o n s e im a g e n s .

q u e r c o m o m e m b ro d a d ire to r ia , c o n s e lh

f is c a l o u v o lu n tá r io e q u e te n h a c o n d u t

m o ra l q u e n ã o a g r id a o s p r in c ip ia s d a

c o n s t itu iç ã o e a s d e s te e s ta tu to . P a ra a

e x d u s ã o s e rá c o n s id e ra d o fa lta d e

c o n d u ta m o ra l d o a s s o c ia d o te n d o e m v is ta

o s p r in c lp io s d a c o n s t itu iç a o , n ã o

o b e d iê n c ia a o e s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o , u s o

d o n o m e d a A s s o c ia ç ã o e m n e g ó c io s

e s c u s o s o u e m d e s c o n fo rm id a d e c o m o s

o b je t iv o s d e s te e s ta tu to , le v a n ta r s u s p e ita s

4

I - F is c a liz a r a g e s tã o f in a n c e ira , s e m

in te r fe rê n c ia n a a p lic a ç ã o d o n u m e rá r io ;

1 1 1 - R e u n ir -s e o rd in a r ia m e n te a c a d a d o is

m e s e s e e x tra o rd in a r ia m e n te , q u a n d o

n e c e s s á r io .

A r t.2 4 - O s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l

d e s e m p e n h a rã o s u a s a tr ib u iç õ e s s e m

re m u n e ra ç ã o .

" - O p in a r s o b re o s b a la n c e te s m e n s a is e

o b a la n ç o a n u a l, la n ç a n d o s o b re o s

m e s m o s o s e u v is to ;

P a rá g ra fo 1 °_ A A s s e m b lé ia g e ra r re u n ir -

s e -á :

A r t.2 5 - A A s s e m b lé ia G e ra l é c o n s t itu ld a

p o r to d o s o s s ó c io s , n o p le n o g o z o d e s e u s

d ire ito s s o c ia is .

I • O rd in a r ia m e n te , d e s e is e m s e is m e s e s ,

p a ra to m a r c o n h e c im e n to d o s re la tó r io s e

I A s s e m b l é i a G e r a l
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C A R T Ó R IO D O 1 0 O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G I S T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ÍD IC A S .

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e i n t e i r o t e o r d o d o c u m e n to

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e n .o 0 9 a o R e g i s t r o n .o 1 4 .7 1 3 e m

0 7 /1 0 / 2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s s o a s J u r íd ic a s , (R e g is tr o o r ig in á r io : L v . A - 7 7 , R e g i s t r o

n .o 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 / 1 0 / 2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n . 0 5 8 1 7 .

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A

A L IA N Ç A .

S E L O A P O S T O n a p á g i n a d e e n c e r r a m e n t o d e s t a , s o b o N /o ViM S ~O ~ ? J - - -

S ã o G o n ç a l o , 0 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .

E m te s t e m u n h o d a v e r d a d e .
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sem p rovas sob re p roced im en tos
adm in is tra tivos e que tenha com o ob je tivo

deneg rir a im agem dos seus Pa trim ón io

adm in is trado res e da A ssoc iação pe ran te
a com un idade de ixa r de con tribu ir po r um

pe rfodo supe rio r a 90 d ias sem jus tifica r o .

m o tivo po r esc rito a A ssoc iação . das con tribu ições dos SÓC IO S da

, A ssoc iação , doações , subvenções , legados
11 • E lege r po r vo to . d ire to os ca r~os_da / e do apo io cu ltu ra l re ceb j~o nos p rog ram as A
D ire to ria e C onse lho F Isca l da A ssoC laçao ; / transm itidos pe la R ád iO da qua l a / /

A ssoc iação é de ten to ra , em caso de
111 - Ace ita r o ped ido de . de~ iSSá~ / " concessão , sendo es tas as fon tes de
vo lun tá ria de m em bros da D lre tona e~ recu rsos da A ssoc iação .
exe rc íc io ;

IV - Des titu ir o s ca rgos po r razões jus tas e / A rt.30 - A a lienação . h ipo teca , penho r,

g raves os m em bros da D ire to ria em /venda ou troca dos bens P ,:3 tr im on ia i~.da ~

exe rc fc io ; A ssoc iação som en te pode ra se r deC Id Ida /

" . po r ap rovação da m a io ría abso lu ta na
V - Tem ar conhec im en to e ap rov .a r ou n~~ .< l../ A ssem b lé ia G e ra l ex trao rd iná ria .
as p res tações de con tas e dem a IS a tos ~ convocada espec ificam en te pa ra ta l fim .
D ire to ria .

V I -A lte ra r os es ta tu tos . /' IL E x= .::.e1 "o :..:c :.;.f,.:.c .:..io --= .S _o_c_ ia_ I _

A rt.31 . O exe rc íc io soc ia l te rá a du ração de ~ -

1 ( um ) ano , te rm inando em 31 de r

dezem b ro de cada ano .

A rt.32 . N o fim de cada exe rc íc io soc ia l, a /~
D ire to ria fa rá e labo ra r com basa na

esc ritu ração con táb il da A ssoc iação , um

ba lanço pa trim on ia l, a dem ons tração do

resu ltado do exe rc íc io e um dem ons tração

das o rigens e ap licações de recu rsos ..

A rt.33 . A A ssoc iação pode rá se r ex tin ta

po r de libe ração da m a io ria dos assoc iado~ , ~
em qua lque r tem po , desde que se ja /

convocada um a assem b lé ia ge ra l

ex trao rd iná ria pa ra ta l fim .

A rt.35 - N o caso de ex tin ção , com pe tirá à
Assem b lé ia G e ra l ex trao rd iná ria ~ .

es tabe lece r o m odo de liqu idação e nom ea r /
o liqu idan te , ass im com o o C onse lho F isca l

que pe rm anece rão func ionando du ran te o

pe ríodo de liqu idação .

A rt.36 - Em caso de ex tin ção da

A ssoc iação os bens se rão doados

v# "'),~ rrP

Y<~"T-~

I L iqu idação

V II - F ixa r as no rm as pa ra adm issão de
pa troc fn io sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l, de

aco rdo com o A rtigo 18 da Le i 0.° 9 .612

de 19 de feve re iro de 1998 , em caso de /

concessão de cana l pa ra a p res tação de/'

se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria .

P a rág ra fo ún ico - P a ra as de libe rações a

que se re fe rem os inc isos IV e V I é ex ig ido

o vo to conco rde de 213 ( do is te rços ) dos

p resen tes à assem b lé ia espec ia lm en te

convocada pa ra esse fim , não podendo e la

de libe ra r, em p rim e ira convocação , sem a
m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com

m enos de 1 /3 ( um te rço ) nas convocações-/

segu in tes . /

A rt.27 - O Conse lho C om un itá rio se rá

in s titu fdo de no m fn im o c inco pessoas

rep res~n tan tes de : en tidades . da ./' A rt.34 - A A ssoc iação tam bém pode rá se~~
com Un idade loca l, ta IS com o assoC Iações / ex tin ta po r de te rm inação lega l.
de c lasse , benem é rita s , re lig io sas ou de

m orado res , desde que lega lm en te

ins titu ídas .

I Conse lho C om un ítá rio
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C A R T Ó R IO D O 1 0 O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S J U R ÍD IC A S ~

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e i n t e i r o t e o r d o d o c u m e n t o

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e D .O 0 9 a o R e g i s t r o D .o 1 4 .7 1 3 e m

0 7 / 1 0 / 2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s so a s J u r íd ic a s , (R e g is tr o o r ig in á r io : L v . A - 7 7 , R e g i s t r o

n . ° 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 / 1 0 / 2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n . o 5 8 1 7 .

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A

A L IA N Ç A .

S E L O A P O S T O n a p á g i n a d e e n c e r r a m e n t o d e s t a , s o b o N /O ~

S ã o G o n ç a l o , 0 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 .

'"".

E m te s t e m u n h o d a v e r d a d e .

."

~.~
I ,

"L

j
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p o d e rá re c e b e r a l te r a ç õ e s d e s d e q u e

m a n t id o s o s te rm o s e c o n d iç õ e s

in ic ia lm e n te e x ig id o s p a ra o u t o r g a d V
a u to r iz a ç ã o . d e v e n d o a p re s e n ta r a o p o d e r !

c o n c e d e n te p a ra f in s - d e re g is t r o e c o n t r a i

o s a to s q u e c a ra c te r iz a m a s a lte r a ç õ e s

d e v id a m e n te a v e rb a d o s o u re g is t r a d o s

d e n lr o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s c o n ta d o s d e s u a

e fe t iv a ç ã o .

E : t e s t e z u t l ! J t 1 d a v e rd a d e

A r t .3 8 . O s c a s o s o m is s o s s e rã o a n a l is a d o ~ . '. , /

p e la . D ir e to r ia . E x e c u t iv a e e n c a m i n h a d O S Y

A s s e m b lé ia . G e ra l p a ra a p re c ia ç ã o . .

-A r l3 9 - -F ic a .e le i to o fo r o .d a .c id a d e d e S ã o /

G o n ç a lo , e s ta d o d o R io d e J a n e ir o p a r e ~

q u a lq l je r . - a ç ã o fu n d a d a n e s te e s ta tu to .

A r t .4 0 - O e s ta tu to e n t r a r á e m v ig o r a p a r~ r / / / '"

d a 'd a ta d o .m e s m o :

r .A R 1 0 R I I

e n t id a d e s c o n g é n e re s a p a r t i r

d e l ib e r a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l

r e u n iã o e x t r a o rd in á r ia .

I Disposições Gerais e Transitórias
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C A R T Ó R IO D O 1 ° O F ÍC IO D E S Ã O G O N Ç A L O

R E G IS T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R ÍD IC A S .

E s t a c ó p i a é p a r t e i n t e g r a n t e d a c e r t i d ã o d e in t e i r o t e o r d o d o c u m e n to

r e g i s t r a d o / a v e r b a d o n e s t a s e r v e n t i a ; A v e r b a ç ã o d e n .O 0 9 a o R e g i s t r o n .o 1 4 .7 1 3 e m

0 7 /1 0 /2 0 0 3 n o L v . A - 7 7 d e P e s so a s J u r íd ic a s , (R e g is tr o o r ig in á r io : L v . A - 7 7 , R e g i s t r o

n .O 1 8 .6 9 6 , D a t a 0 7 /1 0 /2 0 0 3 ) s o l i c i t a d a a t r a v é s d o T a l ã o n .o 5 8 1 7 .

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A

A L IA N Ç A .

S E L O A P O S T O n a p á g in a d e e n c e r r a m e n to d e s t a , s o b o Nr ()w5~O~3-----

S ã o G o n ç a lo , 0 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .
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E m te s t e m u n h o d a v e r d a d e .

d e

P r

~ f i

')f.

c o

. . i S

J J

l1(

'ti

Requerimento  (0199865)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 21



•

[.

I" O.-ICIO Dl, SAo GONÇAlO

'.

---------+----------
Privdlivo de Registro de TiJlI/05 t: DocuIJuJI/os e Pe:isodsJU1'ídicdS

N o t.i r io e R eg is tro ld o r : R e g in • •ld o Jo s é ,I • • Silv •• N e llo

S u b s t i tu t , . do O fie i . t l T itu la r : L id e T d "dm da Sil"" e Silv ••

REG . 11. ° 1 8 .6 9 6 _ ._ ._ ._ ._ ._ .

LIVRO n. o A- 7 7 _ ._ ._ ._ ._ .

Registro O riginário:

DATA: 07/10/2003 -._ ._ ._ ._ .

A VERBAÇÃO de n°. 09

LIVRO n.°A - 7 7 - .- ._ ._ ._ ._

Ao REG . n.014.713 _,_ ._ ._ ._

DATA: 07/10/2003 -._ ._ ,_ ._

Outorgallte: ASSOCIAÇÃO COMUNI ARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
ALIANÇA.

7 1 3 em

R e g is tro

2
a
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA .

REG INALDO JOSÉ DA SILVA NETTO ,

Notário /Registrador, na forma do AE n.o 1872/98,

do Cartório do 1° O fício da Comarca de São

Gonçalo , Privativo do Registro de Pessoas Juríd icas

e T ítu los e Documentos, por nomeação .na fom za da

lei, etc", " , ,.. , " ., ,.

\

il"" Coro",:l AJo ''rim eis",; 10 7 1 Omro I$do GO l/f,doRequerimento  (0199865)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 22



I- O H C IO U l;S Á O ~ (I :-O Ç A IO

2 '1 ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA.

Outorgante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO E CULTURA
ALIANÇA.

L iV R O 1 1 . ° A - 7 7 - ,- ,- ,- ,- ,

R EG . 1 1 . ° 1 8 ,6 9 6 - ,- ,- .- .- .- ,

Registro Origillário:

DATA: 07/10/2003 -.-.-.-.-.

A VERBAÇÃO de nO.09

LIVRO 1l.°A - 7 7 - .- .- .- ,- .-

DATA: 07/10/2003

Ao REG. 11.°1 4 ,7 1 3 - ,- .- .- .-

- - - - - - - - - - t- - - - - - - - -
Priv,ltivo di: Rt:gistro de Títulos e D U C U Iflt : I l/U S e P ~S S (} ilS J lI , . it lÍL " ,I : i

N o tá r io e R e g is tra d o r : R e g "h ,ld o Jo sé da Silv •• N e tto

S u b s li lU tll do Ofiei.tl T itu la r : L i~ te T e ix e ir • • • 1 .. Silva c Silv ••

:

1 " -
é .
I

f
!

f

t
!
t
f

I

I .

r,

lO
..

•

FINAL DA CERTIDÃO D O

REGISTRO efetuado no Cartório do 1.° Ofício de São Gonçalo, no livro, folhas e número de
registro acima referenciado, expedida pelo processo de reprodução por fotocópia, 'com base no

art. 3 0 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
Provimento n,o 1 2 /2 0 0 9 de 3 0 /0 1 /2 0 0 9 , constando de 0 6 (SEIS) fotocópia(s), devidamente

carimbadas, numeradas e assinadas. Certifico ainda, que existe outros atos
Registrados / Averbados posterionnente nesta Serventia.

'E m o lu m e n to s

L e i 2 0 %

e i 5 %

e i 5 %

T o ta l

R $ 3 5 ,8 9

R $ 7 ,1 7

R$ 1,79

R $ 1 ,7 9

R $ 4 6 ,6 4

Em test.o da verdade.

R ,U I cO I',m a !tlo"ÍI'" C is .1 r , 1071 C e u lrO 1 :; ';0 G O "flllo IR j I C E P : 24.440-400
" '.1 '''-_ . ,n._"\ ,)."")'11_4" I ) '" " ~ 1 7 '~ I " " J .: .l ." , ,7 'l '' 'n : t .A "< Ç 7 ) I '.< J I, .~ ~ "N I ~ 7 fV ;:. . . . i7 " - ' 1 1 IJ _ ,~ In . " "O R l- } ;U ,.f) í .

Requerimento  (0199865)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 23



•

•

•

f

•

.-
••

•••

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A
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R u a M a ria Q u ité ria , 0 1 - P o rto N o v o - S ã o G o n ç a lo - R io d e J a n e iro
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Re la tó rio de Ap rec iação da

p rog ram ação , m é todos e de

conteúdo.

Assoc iação C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra A liança

R ád io D ifuso ra A liança FM - São G onça lo - R io de Jane iro

98,7 Mhz - ZVl- 907

São G onça lo - R io de Jane iro

Se tem bro de 2014
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A) Características Gerais

Nós , m em b ros do C onse lho C om un itá rio , a va liam os o con teúdo da p rog ram ação

ve icu lada na R ád io D ifu so ra A liança FM , em isso ra licenc iada pe lo M in is té rio das

C om un icações , com sede na rua M a ria Q u ité ria , 01 , A nexo 01 , P o rto N ovo , S ão G onça lo

no E s tado do R io de Jane iro .

1 . A p rog ram ação da em isso ra é transm itida 24 (v in te e qua tro ) ho ras po r d ia ;

2 . N ão ex is te lo cação de ho rá rio s pa ra ap resen tação de p rog ram as ;

3 . N ão ex is te venda de p ropaganda com e rc ia l tendo com o ún ico recu rso pa ra

m anu tenção de suas a tiv idades , a co labo ração de seus assoc iados ;

4 . O s b lo cos com e rc ia is são com p reend idos en tre 30 e 30 m inu tos onde são

ve icu ladas cham adas da p rog ram ação da em isso ra , e ven tos d ive rsos que

acon tecem na reg ião , v inhe tas da em isso ra a lém de spo ts in s titu c iona is

p roduz idos pe lo G reen P eace , P as to ra l da C riança , C âm a ra dos D epu tados ,

M in is té rio da Jus tiça en tre ou tro s ;

s. A em isso ra ve icu la seu ind ica tivo de cham ada em cada peça com e rc ia l tam bém

de 30 em 30 m inu tos ;

6 . A so lic ita ção pa ra fa ze r p rog ram a na rád io depende do tipo de con teúdo e

p rec isa se r ana lisado ;

7 . E x is te tre inam en to e capac ita ção pa ra jo vens que que iram ap rende r as té cn icas

de ope ração de áud io e ed ição ;

8 . A em isso ra d ispon ib iliza ope rado res de áud io (vo lun tá rio s com a juda de cus to )

pa ra todos os p rog ram as .

9 . E x is tem 2 (duas ) lin has te le fôn icas am p lam en te d ivu lgadas na sua p rog ram ação

pa ra pa rtic ipação da com un idade ;

10 . O s s ite s da em isso ra pe rm item a in te ra tiv idade on line com os com un icado res .

11 . M an tém sua p rog ram ação g ravada pa ra fin s de fisca lização po r 30 d ia s .
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B) Características da programação

A emissora optou em dividir a sua programação por módulos tendo como parâmetro o

intervalo de horários da seguinte forma:

Modulo 01- (06:00 as 12:00) - Segunda a Sexta

(V a rie d a de s ) - 0 6 :0 0 a s 07 :0 0 - M undo S e rta n e jo - A p re sen ta çã o de D ie g o V a la d a re s

o programa reúne os clássicos e o sertanejo universitário. É típico da cultura na região

a mescla entre a música eletrônica e sertanejo principalmente nas casas de show em

suas baladas noturnas.

(M en sagem ) - 0 7 :0 0 a s 7 :0 5 - P a la v ra s d e F é - A p re sen ta çã o de F re i Ju va nde r

Cinco m inutos da programação reservada para uma palavra de fé e conforto já nas

primeiras horas do dia com o intuito de receber os ouvintes desejando um dia de paz e

harmonia.

(V a rie d a de s ) - 0 7 :0 5 a s 8 :0 0 - A m ado B a tis ta o m a is am ado do B ra s il - A p re se n ta çã o

E de lso n M ou ra

A coletânea do grande cantor Amado Batista compõe a programação do modulo e

mantem a sequência musical.

(R e lig io so ) - 0 8 :0 0 a s 9 :0 0 - C am in hando com Je su s C ris to - A p re se n ta çã o M oac ir

A na s tá c io

Programa religioso que visa levar paz espiritual, esperança e fé através das orações,

testemunhos e belas canções de louvor.

( In fo rm a tiv o ) - 0 9 :0 0 a s 9 :3 0 - Jo rn a l B ra s il N o tíc ia s (1!! E d içã o )

Noticioso que traz as principais notícias do Mundo, do Brasil e do Estado. E o que

acontece na nossa cidade.

(V a rie d a de s ) - 0 9 :3 0 a s 10 :3 0 - S aúde com be le za - A p re sen ta çã o de M a rc ia F e rre ira

Programa diário com várias dicas de beleza, saúde e com um repertorio musical variado.

O programa ainda comenta sobre assuntos que estão pautando a mídia.

(M u s ica /) - 1 0 :3 0 a s 11 :3 0 - S e le çã o M us ica l.

Complemento da programação musical.
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(Informativo) -11:30 as 12:00 - Jornal Brasil Notícias (2!! Edição)

Noticioso que traz as principais notícias do Mundo, do Brasil e do Estado. E o que

acontece na nossa cidade.

Modulo 02 - (13:00 as 14:00) - Segunda a Sexta

(Variedades) - 13:00 as 14:00 - Flash Back Total- Apresentação de Wender Nogueira

Uma seleção de músicas dos anos 70, 80 e 90 em uma comunicação jovem e vibrante

que traz músicas que não tocam mais nas rádios.

(Informativo) -14:00 as 14:05 - Justiça em Cena - Ministério da Justiça

A Radionovela do Ministério da Justiça que visa esclarecer o radiouvinte através de

histórias de como proceder diante de diversas situações jurídicas.

(Musical) - 14:05 as 15:00 - Seleção Musical

Complemento da programação.

Modulo 03 - (15:00 as 19:00) - Segunda a Sexta

(Religioso) -15:00 as 17:00* - Pragrama Dom de Deus - Comunidade Dom de Deus

Programa tem por objetivo o resgate de pessoas para a vida em Deus. O foco principal

são os jovens e adolescentes que estão afastados das famílias e que são presas fáceis

para o mundo das drogas.

*Segunda, quarta e quinta

(Religioso) - 15:00 as 17:00* - Programa Simplesmente Amar - Gilmar Rocha

Programa reúne louvores, orações e pregação da palavra e procura levar um conforto

espiritual a todos aqueles que passam por algum tipo de problema.

*Terça e sexta

(Debates e Entrevistas) -17:00 as 19:00* - Programa Censura Livre

Um programa que visa o debate de assuntos atuais com uma banca de debatedores que

refletem junto com os ouvintes as polemicas em torno dos assuntos apresentados. O

programa também faz entrevistas com pessoas ligadas a comunidade e que estão se

destacando em vários assuntos de interesse coletivo.

*Segunda
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(Religioso) - 17:00 as 19:00* - Programa Igreja Missão Evangelizar - Helena Garcia

U m g ru p o d e s e n h o ra s q u e re u n iu s e u tra b a lh o m is s io n á r io d e le v a r a fé a té o s la re s

d a q u e le s q u e n e c e s s ita m d e um a p a la v ra d e am o r e c o n fo r to p a ra d e n tro d o rá d io .

"Terça

(Religioso) -17:00 as 19:00* - Programa Por Amor a Vida - Andrea Machado

o p ro g ra m a tra z um a d is c u s s ã o s o b re o s a s s u n to s q u e e s tã o em p a u ta n a s o c ie d a d e e

c om um a v is ã o c r is tã , p ro c u ra e s c la re c e r s o b re o q u e s e r ia c e r to o u e r ra d o n a c o n c lu s ã o

d e s te s te m a s .

"'Quarta

(Musical) - 17:00 as 19:00* - Seleção Musical

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o (M P B ) .

"Quinta

(Variedades) - 17:00 as 19:00* - Programa Sexta Básica - José Renato

U m s h o w d e v a r ie d a d e s c om m ú s ic a , in fo rm a ç ã o , e n tre v is ta s , e s p o r te e d ic a s .

•Sexta

M o d u lo 0 4 - (2 0 :0 0 a s 0 0 :0 0 ) - S e g u n d a a S e x ta

(Religioso) - 20:00 as 21:00 - Planet Music - Edinho Azevedo

P ro g ra m a m u s ic a l d e s c o n tra íd o e v ib ra n te q u e a lé m d e in fo rm a ç õ e s , tra z r it im o s q u e

in v a d em a s b a la d a s .

(Variedades) - 21:00 as 22:00 - Love Music - Apresentação Alessandra Santos

P ro g ra m a c om m ú s ic a s ro m â n t ic a s in te rc a la d a s c om lo c u ç ã o .

(Variedades) - 22:00 as 23:00 - Flash Back Total- Apresentação de Wender Nogueira

U m a s e le ç ã o d e m ú s ic a s d o s a n o s 7 0 , 8 0 e 9 0 em um a c om u n ic a ç ã o jo v em e v ib ra n te

q u e tra z m ú s ic a s q u e n ã o to c am m a is n a s rá d io s .

(Variedades) - 23:00 as 00:00 - Programa Clayton Aguiar - Apresentação de Clayton

Aguiar
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o programa é dividido em quadros que relembra sucessos do passado, reflete sobre

assuntos atuais e procura levar um diálogo descontraído com o ouvinte.

Modulo 05 - (00:00 as 07:00) - Segunda a Sexta

(Musico/) - 00:30 as 02:00 - Seleção Musical - Louvores

Complemento da programação.

(Musico/) - 02:00 as 04:00 - Seleção Musical- MPB

Complemento da programação.

(Musical) - 04:00 as 05:00 - Seleção Musical- Roberto Carlos

Complemento da programação.

(Musico/) - 05:00 as 07:00 - Seleção Musical- Louvores

Complemento da programação.

Modulo 01- (07:00 as 12:oo) - Sábado

(Voriedades) - 07:00 as 08:00 - Luiz Gonzaga o Rei do baião - Renato Alves

Programa musical que exibe a coletânea do saudoso Luiz Gonzaga. O programa ainda

revela curiosidades do artista relacionadas a sua vida pessoal.

(Informativo) - 08:00 as 10:00 - Clube do Amigo - Edson Pereira

Programa de esclarecimento sobre a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura

Aliança. Musica, sorteio de brindes e informação.

(Debates e Entrevistas) -10:00 as 12:00 - Pragrama Censura Livre - Antônio Figueiredo

Um programa que visa o debate de assuntos atuais com uma banca de debatedores que

refletem junto com os ouvintes as polemicas em torno dos assuntos apresentados. O

programa também faz entrevistas com pessoas ligadas a comunidade e que estão se

destacando em vários assuntos de interesse coletivo.

Modulo 02 - (12:00 as 16:oo) - Sábado

(Musico/) - 12:00 as 13:00 - Seleção Musical- Louvores

Complemento da programação.
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(Religioso) -13:00 as 14:00 - Um só coração -João Batista

Programa que tem por objetivo levar uma palavra de fé e de conforto aos ouvintes. Com

uma lin~ua~em jovem e descontraída, reúne belos louvores com a pregação da palavra

de Deus.

(Variedades) -14:00 as 16:00 - Roberto Carlos em detalhes - Geraldo Araujo

Programa musical que traz as canções do rei Roberto Carlos e que nos traz ainda

curiosidades da vida do artista. Composições inéditas, gravações em estúdios e uma

sequência dos grandes sucessos.

Modulo 03 - (16:00 as 20:00) - Sábado

(Religioso) -16:00 as 18:00 - Kerigma - Carlos Jardim

Louvor, oração do terço, oração de cura interior e ainda a meditação de temas cristãos .

(Debates e Entrevistas) - 18:00 as 20:00 - Programa Censura Livre - Antônio Figueiredo

Um programa que visa o debate de assuntos atuais com uma banca de debatedores que

refletem junto com os ouvintes as polem icas em torno dos assuntos apresentados. O

programa também faz entrevistas com pessoas ligadas a comunidade e que estão se

destacando em vários assuntos de interesse coletivo.

Modulo 04 - (20:00 as 00:00) - Sábado

(Religioso) - 20:00 as 21:00 - Santa Missa - Padre Francisco de Assis

Transm issão ao vivo da Santa M issa direto da Paróquia Nossa Senhora da Conceição do

Porto Novo em São Gonçalo.

(Religioso) - 21:00 as 22:00 - Um só coração -João8atista

Programa que tem por objetivo levar uma palavra de fé e de conforto aos ouvintes. Com

uma linguagem jovem e descontraída, reúne belos louvores com a pregação da palavra

de Deus.

(Variedades) - 22:00 as 23:00 - Brasil Braga Show - Nonato Costa

O mundo das composições Bregas. D icas para os ouvintes em uma linguagem

envolvente e contada para os amantes da música regional.

(Musico/) - 23:00 as 00:00 - Seleção Musical-Internacional

Complemento da programação.
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Modulo 05 - (00:00 as 07:00) - Sábado

(Musical) - 00:00 as 02:00 - Seleção Musical- Louvores

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

(Musica/) - 02:00 as 04:00 - Seleção Musical- MPB

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

(Musico/) - 04:00 as 05:00 - Seleção Musical- Roberto Carlos

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

(Musico/) - 05:00 as 07:00 - Seleção Musical- Louvores

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

Modulo 01- (07:00 as 13:00) - Domingo

(Variedades) - 07:00 as 08:00 - Luiz Gonzaga o Rei do baião - Renato Alves

P ro g ra m a m u s ic a l q u e e x ib e a c o le tâ n e a d o s a u d o s o L u iz G o n z a g a . O p ro g ra m a a in d a

re v e la c u r io s id a d e s d o a r t is ta re la c io n a d a s a s u a v id a p e s s o a l.

(Musico/) - 08:00 as 09:00 - Seleção Musical- Louvores

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

(Religioso) - 09:00 as 09:30 - Meditação do Evangelho - GUmar Rocha

M e d ita o e v a n g e lh o d o d o m in g o .

(Religioso) - 09:30 as 21:00 - Santa Missa - Padre Francisco de Assis

T ra n sm is s ã o a o v iv o d a S a n ta M is s a d ire to d a P a ró q u ia N o s s a S e n h o ra d a C o n c e iç ã o d o

P o r to N o v o e m S ã o G o n ç a lo .

(Musico/) - 10:30 as 11:00 - Seleção Musical- Louvores

C om p le m e n to d a p ro g ra m a ç ã o .

(Debates e Entrevistas) -11:00 as 13:00 - Bom dia São Gonçalo - Frederico Carvalho

D e b a te d e a s s u n to s a tu a is c o m o s o lh o s v o lta d o s p a ra a n o s s a c id a d e . O s d e b a te d o re s

q u e re f le te m ju n to c o m o s o u v in te s a s p o le m ic a s e m to rn o d o s a s s u n to s a p re s e n ta d o s .
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Modulo 02 - (13:00 as 19:00) - Domingo

(Religioso) - 13:00 as 14:00 - Um só coração - João Batista

Programa que tem por objetivo levar uma palavra de fé e de conforto aos ouvintes. Com

uma linguagem jovem e descontraída, reúne belos louvores com a pregação da palavra

de Deus.

(Variedades) -14:00 as 16:00 - Roberto Carlos em detalhes - Geraldo Araujo

Programa musical que traz as canções do rei Roberto Carlos e que nos traz ainda

curiosidades da vida do artista. Composições inéditas, gravações em estúdios e uma

sequência dos grandes sucessos.

(Informativo) - 16:00 as 18:00 - Clube do Amigo - Edson Pereira

Programa de esclarecimento sobre a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura

Aliança. Música, sorteio de brindes e informação.

(Religioso) -18:00 as 19:00 - Santa Missa - Padre Francisco de Assis

Transmissão ao vivo da Santa Missa direto da Paróquia Nossa Senhora da Conceição do

Porto Novo em São Gonçalo.

Modulo 03 - (19:00 as 00:00) - Domingo

(Informativo) -19:00 as 21:00 - Aliança Esportiva - Eguipe de Esportes

Assuntos relacionados aos jogos do domingo com abrangência nacional e estadual. O

dia a dia dos clubes e do esporte em geral.

(Religioso) - 21:00 as 22:00 - Um só coração - João Batista

Programa que tem por objetivo levar uma palavra de fé e de conforto aos ouvintes. Com

uma linguagem jovem e descontraída, reúne belos louvores com a pregação da palavra

de Deus.

(Variedades) - 22:00 as 23:00 - Brasil Braga Show - Nonato Costa

O mundo das composições Bregas. Dicas para os ouvintes em uma linguagem

envolvente e contada para os amantes da música regional.

(Musical) - 23:00 as 00:00 - Seleção Musical-Internacional

•
Complemento da programação .
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M o d u lo 0 4 - (0 0 :0 0 a s 0 6 :0 0 ) - D o m in g o

(Musico/) - 00:00 as 02:00 - Seleção Musical- Louvores

Complemento da programação.

(Musical) - 02:00 as 04:00-Seleção Musical- MPB

Complemento da programação.

(Musico/) - 04:00 as 05:00 - Seleção Musical- Roberto Carlos

Complemento da programação.

(Musico/) - 05:00 as 05:00 - Seleção Musical- Louvores

Complemento da programação.

C o n te ú d o s em p e rc e n tu a l r e la c io n a d o s a o to ta l e m m in u to s .

A em issora apresenta uma grade com um total de 10.080 m inutos semanais de

programação nas 24 horas em que mantem a sua programação no ar.

Desse tota l de 10.080 m inutos, obtém -se os seguintes percentuais dada a variedade de

conteúdo:

19% M u s ic a is c o m v a r ie d a d e s

23% M u s ic a is R e l ig io s o

1% Musical Informativo

5% M u s ic a l ln te m a c io n a l

10% M u s ic a l V a r ia d o s

14% M u s ic a l M P B

1% E s p o r te s

5% E n tr e v is ta s e D e b a te s

0% M u s c ic a l ln fo rm a t ic o

3% In fo rm a t iv o / N o t ic ia s

3% O b r ig a to r io / R e d e ri

17% R e lig io s o s
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Conteúdos dispostos em gráficos relacionados ao total em

minutos:

Musica l MPB

Musica l Variados

Musica l In ternacional

Musica is Relig ioso

Musica is com variedades

0% 5% 10"10 15% 20"10 25%

Relig iosos

Obrigatorio / Rede

Esportes -

Programas em Geral

0% 2% 4% 6% 8% 10"10 12% 14% 16% 18%
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Notícias, informativos entrevistas e debates

En tre v is ta s e D eba te s

In fo rm a tivo / N o tic ia s

M us ica l In fo rm a tivo

0%

C) Apoios Culturais

1% 2% 3% 4% 5%

F ica des tin ado den tro da p rog ram ação da rád io a in se rção de A po io s C u ltu ra is a cada 30

m inu to s . O s apo io s se es tabe le cem con fo rm e de te rm ina a le i 9 .612 . N esses m esm os

b lo cos são des tin ados espaços pa ra in se rções in s titu c iona is da C âm a ra dos D epu tados ,

G reen P eace , P as to ra l da C riança a lém de av isos de assoc ia ções e ong 's lo ca is .

D) Considerações Finais

A A ssoc ia ção C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra A lia n ça , m an tém sua p rog ram ação

a tiva 24 ho ras po r d ia a tra vés da R ád io D ifu so ra A lia n ça FM onde p rocu ra in cen tiva r a

cu ltu ra e os assun to s lo ca is dando opo rtun idade a qua lque r pessoa que es te jam

d ispos ta s a desenvo lve r p ro je to s na á rea rad io fôn ica com v is ta s ao a tend im en to a

com un idade de a li d e senvo lve r seus traba lhos sem nenhum cus to .

In cen tiva o rgan izações , g rupos de pessoas lig adas a a rte e a causas soc ia is pa ra que

a tra vés do rád io possam to rna r púb lico as suas p ropos ta s e com isso in teg ra r a c idade

no ob je tivo de c re sc im en to co le tivo com base no que es tip u la a le i 9 .612 em todo seu

a rtig o 4 °.

B usca co labo ra r com o ap rend izado na á rea de rad iod ifu são o fe rendo aos es tudando

em jo rna lism o e á reas a fin s , a p ra tica den tro do un ive rso de um a em isso ra de R ád io e

de seus con teúdos . C ada a luno tem a sua d ispos ição dec la ra ção do tem po d ispensado

pa ra rea liza ção de suas ta re fa s .
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O fe re ce ao s jo ve n s lo ca is a o po rtu n id a d e de ap re n de rem as té cn ica s d e ope ra çã o de

áud io com a ju d a de cu s to m en sa l d u ra n te o pe río d o que d isp e n sam as sua s ta re fa s d e

ap re n d iza d o .

M a tem na sua p ro g ram ação con te ú do s jo rn a lís tic o s d e en tre v is ta e d eba te s e de

va rie d a de s que to ta liz am um a m éd ia d e 19% (de zeno ve po r ce n to ) d o to ta l d e su a

p ro g ram ação .

D ia n te d a s aná lis e s fe ita s , co n c lu ím o s que a p ro g ram ação da rá d io e se u con te ú do ,

a te n d e a le i 9 .6 1 2 e a s po rta r ia s e n o rm as de riv a s d a le i.

S ã o G on ça lo , 0 1 d e O u tu b ro d e 2014

f),7f/l'l ry{I C V W > , Can.-<t~JJ.r0êo 5< :A
A nge la M a ria C a rva lh o d e Je su s ilv a

(M itra A rq u id io ce sa na - P .N .S . d a C on ce içã o - SG )

. 2 t ~ h ' , ~d"o c k Â J " J 1 r
M o qu nd ra d e de O liv e ira C on ce içã d S h ir le i F e rre ira d a C o s ta

IM I'" " O , l d l o " " , " , - P .N .5 .d , c ~ ~ ( C A O E V l S G- C < , , " , d e A p o i o ' o O e f i d e o ' e V I,,,, d e S ã o G o o " l o )

~ ~ U~! 6v ~", >~",,,•.'I\\) """ ~,

Is a b e l C ris tin a M ac ie l V ie ira ~

(C AD EV ISG - C en tro d e A po io a o D e fic ie n te V isu a l d e S ão G on ça lo )
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A

R u a M a r ia Q u ité r ia , 0 1 - P o r to N o v o - S ã o G o n ç a lo - R io d e J a n e iro

C N P J : 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• D E C LA R A Ç Ã O D E S O L lC IT A Ç Ã O D E V IS T O R IA

• D E C LA R A Ç Ã O D E R E S ID E N C IA D O S D IR IG E N T E S N A A R E A C O B E R T A P E LO S IN A L
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DECLARAÇÃO

E xm o . S r . M in is tro d e E s ta d o d as C om un ic a çõ e s ,

A A S SO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA D E CO M UN IC A Ç ÃO E C U LTU R A A L IA N Ç A , com sed e n a ru a M a r ia

Q u ité r ia , 0 1 n o b a irro d o P o rto N o vo , n a c id ad e d e S ão G on ça lo , E s ta d o d o R io d e J an e iro ,

d e c la ra q u e so lic ito u ju n to a A g en c ia N ac io n a l d e T e le com un ic a çõ e s (A N A TE L ), s o lic ita ç ão d e

v is to r ia e sp e c if ic am en te p a ra e fe ito d e re n o v a ç ão d e o u to rg a .

~ • . S ão G on ça lo , 0 1 d e S e tem b ro d e 2 0 1 4

~

U p ." ." W . k ~ di /k-!h
R en a ta M a r i? L o b o d a S i~ e P au la

C P F : 9 3 7 .9 4 7 .2 0 7 -2 5

f'\.
Reconbeco a( s) f if i l \a ( s) p J f (

F f lJA T A t'b - '\R IA L O E l] D A S IL V A !£
:tt'i::>\Ct1::ti::mi~f:m**"~..

s-r'.o C £H } '.L O , 0 1 /0 9 /2 0 1 4 . T o e .l :

~Y .~ [N :RL L ff i F £ IS \ 'la to e~T ~ : .

EJ~142524QEV https://~~~).tJfJ.~~
S ão G o n ç a lo C a r to n o

_ .lo R J - C ,p ' 2 4 .4 4 0 -4
. C é 107 - Centro. Sao Gonç -

Rua Cd. M O ~ lra saro
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DECLARAÇÃO

E u , R e n a ta M a r ia L o b o d a S ilv a d e P a u la , p re s id e n te d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A , e m a te n d im e n to a o a r t ig o 2 º n a N o rm a

c o m p le m e n ta r 0 1 -2 0 1 1 a p ro v a d a p e la p o r ta r ia 4 6 2 d e 2 0 1 1 N o ite m 8 .1 a lín e a (f.l),

d e c la ro q u e to d o s o s s e u s d ir ig e n te s re s id e m n a á re a c o b e r ta p e lo s in a l d a e m is s o ra n o s

te rm o s d o p ro je to te c n ic o .

S ã o G o n ç a lo , 0 1 d e S e te m b ro d e 2 0 1 4

Mbw-Jk/'<~Á~
R ~ a ta M ;( , . ia L o b o d a S ~ e P a u la

C P F : 9 3 7 .9 4 7 .2 0 7 -2 5
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A A L IA N Ç A

R u a M a r ia Q u ité r ia , 0 1 - P o r to N o v o - S ã o G o n ç a lo - R io d e J a n e iro

C N P J : 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• D E C L A R A Ç Ã O D E C O M P R O M E T IN T O A S N O R M A S
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DECLARAÇÃO

N ós , na qua lid a de de d ir ig e n te s da A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E COM UN IC AÇ ÃO E

CU LTUR A A L IAN Ç A , de c la ram os , p a ra o s de v id o s fin s , q ue no s com p rom e tem os ao fie l

cum p rim en to da Le i n º 9 .6 12 /9 8 de 19 de fe ve re iro d e 1998 , d o R egu lam en to e da s

N o rm as e s ta be le c id a s pa ra o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia .

S ão G onça lo , 0 1 de S e tem b ro de 2014

/4 tJA ~ aJo 4r-- ~ e4- ~
R enc fta M a ri? L obo da S id e P au la

C P F : 9 37 .9 47 .2 07 -2 5

N ilza A ugu s ta M a in s P e re ira

(V ice P re s id en te )

~fJ~~J~ .

;/ M a ria R eg in a B a rbo sa D ia s

(2 ª S e c re ta r ia )

f
.,."

E d so A lve s P e re ira

(2 - T e sou re iro )

~{
/Í~ E liaSC lO S san tO sP eçanha

(2 ª D ire to r d e P a tr im ôn io )

G ilm a do s an to s S ouza P eçanha

(1 ª S e c re ta r ia )

G ilm a r R ocha da S ilva

(1 º T e sou re iro )

~~~~J~~-
V e ra M a ria C a rd o so de O live ira

(1 ª D ire to ra de P a tr im ôn io )
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A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç ÃO E C U LTU R A A L IA N Ç A

R ua M a ria Q u ité r ia , 0 1 - P o rto N o vo - S ã o G o n ça lo - R io d e Ja n e iro

CN PJ: 0 3 .4 1 0 .9 4 2 .0 0 0 1 -3 6

• C O P IA D O S D O C UM EN TO S D O S D IR IG E N TE S
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fIXO

TELEM AR NORTE LESTE S /A

CNPJ: 33.000.118/0001.79 • INSC . ESTADUAL: 81.680.469

RUA DO LAVRAD IO ,71 • R IO DE JANEIRO - RJ CEP : 20230-070

M ATR IZ CNPJ: 33.000.118/0001 -79

PAG. : 1/5

CTC C IDADE NOVA RJ no PL5

-,

111I11.1111.1. 11111111.111111111111111111111.1

NILZA AUGUSTA MARTINS

TV CARLOS COSTA,66

PATRONATO

24435-610 SAO GONCALO-RJ

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111II1
7213512820 15274 00000170738 30 290914

:iEQUENC lAL: 000182292 • 08

FOOOOOOE.RJ. 08 -1409 - 00006- E . R 1

EOOOO SETEM BRO /2014

c
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c
c
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C
C
C
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c
CJ

C

( 21) 2604-5632

Resum o da sua fa tura

Vencim ento

07/10/2014 71,65

+00

OI FIXO .•........•.•.••.•...•••.•.•

O I F IXO

PACOTE DE M INUTOS FIXO .F IXO LOCAL

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS

LIGACOES FIXO .M OVEL

R$

R$

li'

57,70

57,70

13,95

.','.•:.~r'

-
GANHE R$ 10 DE DESCONTO NOS PRÓXIM OS 3 M ESES.

CADASTRE SUA CONTA NO DÉBITO AUTOM ÁTICO EM CONTA CORRENTE.

Você não se preocupa m ais com atrasos no receb im ento e no pagam ento da sua fa tura .

E a inda continua recebendo, em casa, o deta lham ento im presso da sua conta .

Entre já em conta to com o seu banco e faça o cadastro da sua fa tura . '.

Para m ais in form ações, acesse www .oLcom .br/o i/o i-p ra-voce lm inha-o i/deb ito -auto fT Ia tico .

-
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TE LE M A R N O R TE LE S TE S / A

C N P J: 33 .000.118/0001.79 • IN S C . E S TA D U A L: 81 .680.469

R U A D O LA V R A D IO ,71 . R IO O E JA N E IR O . R J C E P o 20230.070

M A TR IZ eN P J: 33 .000.118/0001-79

P A G . : 1 / 4

M ---
M ~ ~ ~

1 , , 1 , 1 . 1 , , 1 , 1 , , 1 " 1 1 , , 1 1 , , , 1 , , 1 . , 1 1 . , 1 , 1 , 1 , 1 , , 1

GILMA DOS SANTOS SOUZA PECANHA

RUA PARACATU,2819

PORTO DA PEDRA

24436-435 SAO GONCALO-RJ

eTC C IO A C E N O V A R J TTO P L5

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I

7 2 1 3 5 1 2 8 2 0 , : . 1 5 2 6 2 0 0 0 0 0 1 6 8 9 0 5 3 0 2 2 0 9 1 4

P R O X A O B P O S H O P P IN G

S E O U E N C IA L: 000193250 - 06

FO O O O O O E -R J-06-1409-00006.E ~R 2

E O O O O S E TE M B R O /2014

( Te le fone 1 ' - - - - - ,

./

o : . ; .

. 1

( V encim ento .1 -----'\

~...

(To ta l a pagar 1----,

"....
' O ' . f:

' - . ~ - , . .

"'i
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A Tarifa Social de Energia Elétílca - TSEE foi criada
pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002.-

. \ .,', :

. ~..•

NOME GILMAR RoêHA DA 51LVA- .
RGlCPF/CNPJ 390:872.637 - 91
Classificação 01-RESIDENCIAL L1GAçAOMONOFA51CA
~eferêncla 5ET/2014 . .". ..:\ .,
INrOHMAçÕES AO CLlfoNH ." ..,', " ••.

.Caro(a) Cliente: se sua media de consumo anteTlora ellclenfizacao'da medica0 eletronica era de ate 80 kWh, voce vai
receber um desconto temporaria, gradatIVo por 7 meses, para adequar seu consumo a sua renda famlliar.,Veja ldlcas para

eCOl10";ízarno srte da Ampia. ~embre-se: sem o desconto vcce pagaria à valor c?mpleto citado em Da~os do Faturamento.

, i '( ,

....•.. '.

, L lt3 ':"tt. 5 5--------_ .I CONTI;'BUINTf ,.

. G llr4 ~ R R O C H A ,D A ..5 1 l:V A ,
----------"-------...::..._-~-'-':...--"'-

1

'J.'

." --

ENCARUOS SETORIAIS 24,50'

-"
TRÂNSMISSÃ03,16 '

r

Trimestral . Anual

.. ~:~br 1 ~ :~ ~
'.

I

244 -201 217. ;210 231.,
MAR14 ABR14 MAI14 JUN14' JUL 14

(RIBU ros 22,47

Mensal
4,83

3 .0 5
.2 .6 9
12,22

Constante/ Leitura Atual Leitura Anterlõ~' Consumo do mês (KWh) Tarlla
Medidor FP 10761 10558 . 203 . 0.50001

'1.00

I,Fator de

Potência
O"

Energia reativa
O O ,

Constante 1.00

Próxima Leitura,
Prevista Consta desta falura R$ 4,20, referentes a PIS e COFINS.

-15/10/2014 (Art. 10 Res. 29812006- ANEEL e Le,s.N. 10.637/0< e 10.83~?~)

INDICADORESDi QUALIDADE i._

Conjunto ~~ta (h)
GALO BRANCO , FIC

EUSD; 51,78 Ref 07/2014 g~~1.
DiVISA0[JELON5UMODO MES(Il~)

, ' "COMPR;' DE ENERGIA 30.03 AMPLA 21.34

D A D O , D A M J'Ú IÇ Ã O

Fatu(amontQ.' •
~[XAj • i~

1

.)" ;;
AÇOMPANtlAMeNTO DE CONSUMO (kWh)

144 172 150 152 221 299
5ET13 OUT13 NOV13 DEZ13 JAN14 FEV14
IMPOSTO, " _DADOS DO FI\TUIlAMENTO

Base de Cálculo Valor do Consumo do Mes 203 kWh
RS 101,50 Doacao APAE Sao Goncâlo.-Inf. 0800 600 0580
ICMS Contrib. lIum.,Pub. par.aa Prefertura - CIP

Allquota
" 18%

'Valor do Imposto
RS 18.27 ;;'
DAIAS

Leitura Atual.
,. .• 12109/2014

.,.~ Leitura Anterior
. 11/0812014

N° DO CLlEfiTE

4 5 6 3 2 3 ,';9

VENCIMENTO

2 5 /0 9 /2 0 1 4

TOTAL A PAGAR (R$)

1 4 8 ,0 9
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1 /6PA G .:

SETEMBRO /2014

, '.i

)

..._~...;t

. SAO GONCALO ~RJ
,

1111111\111\IlllllllIIllllllIllll~lllllllllJllllllllllllllll SEaUE~lALl ~126721 .02

7213512820 ,15238 00000110489 30 080914 (. FOOOOOOE.R,J.Q2.1409.00006-E.R3

. . :~ '".:.;~.. :~ t. 1 EO O O O

; ~ , ..

EDSON. ALVES .PEREI.RA "f'; Y!.,. "t.\r;i:-:
TV CARLOS COSTA;66-r\Jl\W V-'"
PATRONATO '..

24435-610

t)

TELEMAR NORTE LESTE S {A "1

CNPJ: 33.000.118{0001.79 .:;.INSC. ESTADUAL: 81.680.469
RUA 00 LAVRAOIO,71 • RIO DE JANEIRO. RJ CEP: 20230.070

. ~V\TRIZ CNPJ: 33.000.118{0001.79
. . !

I

'1 1 11 ; 1 .llI líi 1 1 '1 ':.1itil ; '1 il!" ; '.:;:. '1 111 ; 1 I ';,i., 11 ';. '. CTC cJDADE NOVA RJ no PL5

. ._-. -~- -".- .. - - ---.-'" --_ ....~~'-:''~_..r'._ ....•.~ -~.••.- ..-.

( 21) 2606-1195 01/"1 ( '/2 014

T o ta l a p ag a r

R$ 143 ,37

r Resumo da sua fatura lt-----"----.----------------.....

OI FIXO 50 , •••••••••••••

OI FIXO
PACOTE DE MINUTOS F I XO. F I XO LOCAL

SERVlCOS DIGITAIS
OUTROSPACOTES E SERVlCOS ~ENSAIS

R$ 71 ,03
52,04

18,99

OI VE LOX . ~" ' .

OFERTA,VELOX E SERV1COSDE BANDA LARGA
. ASSINATURA VELOX - - - -.- - -~ .. ~

R$ 72,34
72,34

GANHE R$ 10 DE DESCONTO NOS PRÓXIMOS 3 MESES.
CADASTRE SUA CONTA NO DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE.

Você não se preocupa mais com atrasos no recebimento e no pagamento da sua fatura.

E ainda continua recebendo, em casa, o detalhamento impresso da sua conta.

E n tre já em con ta to com o seu banco e faça o cad as tro d a su a fa tu ra .

P a ra m a is in fo rm ações , ace sse w w w .o i.com .b r/o i/o i-p ra -vo ce lm inha -o i/d eb ito -au tom a tico .

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

FATURA N.: 2000537421407

VENCIMENTO: 01/10/2014

VALOR A PAGAR: R$ DEBITO AUTOMATIC(

CÓ O lG O PA RA D ÉB ITO A llT aM T lCO 0020111374817 D A

EDSON ALVES PEREIRA

TELEFONE/CONTRATO: 26061195 CJ: O SU: 2

CONTA 09/2014 LOCAL 8000 DV 2

AT.ENÇAO: DEBITO AUTOMATICO.
ESTA NOTA FISCAL SERA DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCIMENTO

TELEMAR NORTE LESTE S{A

CNPJ: 33.oo0.118{0001-79 • INSC. ESTADUAL: 81.680.469
RUA DO LAVRAOIO,71 • RI~OE JANEIRO. RJ CEP; 20230.070

MATRIZ CNPJ: 33.000.118{0001-79
F IX O

84610000001.3 43370024020.6 24080000260.4 61195021409.2
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T E LE M A R N O R T E LE S T E S / A

C N P J: 33 .000 ,118 /0001 .79 • IN S C , E S T A D U A L :81 .680 .469

RUA DO LAVRAOIO.71 . RIO OE JANEIRO. RJ CEP: 20230.070

M A T R IZ C N P J: 33 .000 .118 /0001 .79

PAG . :

I" I, I, I" 1 ,1 ,,I" 11 ,,11" ,I. ,I" li, I 1 ,1 ,1 ,1 ,,1

GILMA DOS SANTOS SOUZA PECANHA

RUA PARACATU,2819

PORTO DA PEDRA

24436-435 SAO GONCALO-RJ

eT e , C IO A D E N O V A R J no P L5

., 1 IIII jll/l~ 111111111111111111 " 111111 /1111111 /11111111111111
. 7 213512820 ,:"15262 00000168905 30 220914

PROX AO BpQ SHOPPING

S E O U E N C IA L : 000193250 • 06

F O O O O O O E . R J -06 .1409 .00006 . E .R 2

E oooo S E T E M B R O /2014

( T e le fone 1 --, ( V enc im en to 1 ----- '\ fro ta l a p ag a r 1 ---"
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001/001

o DA ENTIDADE

&0012407276
,ONGITUDE

43W044000

N0I 00000312006-RJ

PTO Da
VertIA I

24.0m

••••••••

RJ
'P50U

25,OOOW

••••••••
•••••••• W

53770001571119.11

254
1.00KM
•••••••• W

Helio Co.te
Mlnlatro de. Comanlc.çllc.

\. \ ~"t'S:~

ri'ÇÃo CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS
íê~ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO

ODELO.
:~LARlZAçAO I
~I:TURA CENTRO IRRADlAçAO I

N6mcro Proc •• tIO I

CANAL I
RAIO DA AREA DI! BI!RVlCO I

PERP MAXlMA I

LOCAUDADE I

UF I
MODELO I

POT!NCIA I

MODELO I

POTtNClA1

Ucendlldll Em

01/03/2005

RUA MARIA QumAIA, 01 • PORTO NOVO

Slo Gonçelo
AaR corra Eq.lpemento. Eletr6alco. Ude

OOS8118XXXOS:t8

••••••••
••••••••

15/05/20011

CIDADE DA OUTORGA I 510 Goaplo/RJ
NOME FANTASIA I '!lADIO DIFUSORA ALIANCA FM'

FREQ.OINCIA I 99,' MHz
HORARlO FUNCIONAMENTO 100100 e :14100 • Dom. e 51b.

INDICAnvO DA ESTAçAo I ZVUJ07

ESTODIO
ENDEREÇO I

MUNldPlO I

TRANSMISSOR PRINCIPAL
CÓDIGO I

TRANSMISSOR AUXILIAR
CÓDIGO I

ANTENA
FABRICANTE I AUAD CORREA EQUIPAMENTOS E~
GANHO I •••••••• dad
DeSeRIçAo I PLANO TERRA

COTA BASE DA TORRE I •••••••• m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO
REGULARMENTE INSTALADAS.

I DlII~VV_IU I nGUI\ft,lI'U"'V _ ••••••_ •••• _._-

ENDEREÇO DA ESTAÇÂO OU LOCAL DE OPERAçAO
DISTRITO

RUA MARIA QUITERJA. 01 • •••••

BAIRRO
MUNIClplO TU:'

PORTO NOVO
SAOGONCALO

I

~
it !:'i£ ~ ,...,

~ '"c:: 190 ro ...•
t •.... ,- •...•..

I:::> r,;~CL ......
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.022938/2014-15  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 01 de dezembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 01/12/2014, às 13:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264104 e o código CRC 66A3C564.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0264104         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 67



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA 
ALIANCA

CNPJ: 03.410.942/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:38:52 do dia 20/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

20/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
Certidão obtida via Internet - Anatel (0778440)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 68



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022938/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA

6 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO GONÇALO/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GILMA DOS SANTOS SOUZA
PEÇANHA

799.345.447-68 1º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

VERA MARIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

010.079.457-29 Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

EDSON ALVES PEREIRA 455.445.657-91 2º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

Marcos elias dos santos
pecanha

799.409.197-00 2º Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

(21) 36228100

GILMAR ROCHA DA SILVA 390.872.637-91 1º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

NILZA AUGUSTA MARTINS
PEREIRA

638.237.567-53 Vice-Presidente 17/10/2012
17/10/2016

RENATA MARIA LOBO DA
SILVA DE PAULA

937.947.207-25 Presidente 17/10/2012
17/10/2016

MARIA REGINA BARBOSA
DIAS

475.665.157-72 2º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social, devidamente registrado - fls. 10/23 (evento SEI nº 0199865);
b) Ata de Eleição da Diretoria, devidamente registrada, datada de 17/10/2012 (fls. 25/30 - evento SEI nº 0199865) -
mandato até 17/10/2016;
c) Documentos dos dirigentes - fls. 51, 53, 55, 56, 57, 59, 61 e 62 - foi encaminhada a CNH da Presidente, o que não
cumpre a exigência;
d) CNPJ - fl. 8 (evento SEI nº 0199865);
e) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0778440;
f) declaração de conformidade - fl. 5 (evento SEI nº 0199865);
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 31/44 (evento SEI nº 0199865).
MANDATO: 4 anos.

PENDÊNCIAS:
A entidade deverá encaminhar documento que comprove a nacionalidade da Presidente, Sra. Renata Maria Lobo da
Silva de Paula. Foi encaminhada a CNH da referida dirigente, o que não cumpre a exigência.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 120/10/2015 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 0778573

Data de Envio: 
  20/10/2015 14:57:43

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    renata@radioaliancafm.com.br

Assunto: 
  pendências na documentação

Mensagem: 
  À Senhora
RENATA MARIA LOBO DA SILVA DE PAULA
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo nº 53900.022938/2014-15, no qual a entidade
solicita renovação de outorga, para solicitar que seja encaminhado documento que comprove a
maioridade e a nacionalidade da Presidente, Sra. Renata Maria Lobo da Silva de Paula (RG ou certidão
de nascimento/casamento), para fins de complementação da documentação instrutória do referido
processo. 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

OBS.: Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Brasília, 20/10/2015
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Assunto: pendências na documentação - Returned mail: see transcript for details

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mail-apl2.serpro.gov.br> [+] [x]

Data: 20/10/2015 14:57:47

Destinatário: <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br> [...]

Anexos: Mensagem Anexada 2.eml (415 bytes) Mensagem Anexada 3.eml (1.9 KB) [Todos os anexos]

The original message was received at Tue, 20 Oct 2015 14:57:44 -0200

from mail-apl2.serpro.gov.br [127.0.0.1]

   ----- The following addresses had permanent fatal errors -----

    (reason: 550 Requested action not taken: mailbox unavailable or not local)

   ----- Transcript of session follows -----

... while talking to mail.radioaliancafm.com.br.:

>>> RCPT To:

<<< 550 Requested action not taken: mailbox unavailable or not local

550 5.1.1 ... User unknown

>>> DATA

<<< 503 Bad sequence of commands. You must specify the recipients of a message before you can send it

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php

1 de 1 21/10/2015 15:19
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23800/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.022938/2014-15
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Aliança, para renovação da autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo / RJ.

 
ANÁLISE

2.                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

da Sra. Renata Maria Lobo da

Silva de Paula (Presidente).

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 21/10/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0781568 e o código CRC 84AA7D33.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34811/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2015

À Senhora
RENATA MARIA LOBO DA SILVA DE PAULA
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança
Rua Luxemburgo, nº 69 - Porto da Pedra
​24.436-360 / São Gonçalo – RJ
​CNPJ n° 03.410.942/0001-36
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.022938/2014-15.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.               Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23800/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.               A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0781585 e o código CRC 6C704F89.
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M IN IS T E R lO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

Em resposta ao Oficio 34811/2015/SEI -Me

P r e z a d o s ,

C o n fo rm e s o l ic i t a d o a t r a v é s d a n o rm a té c n ic a 2 3 8 0 0 /2 0 1 5 /S E I -M C re la t iv o a o

p r o c e s s o n ° 5 3 9 0 0 .0 2 2 9 3 8 /2 0 1 4 - 1 5 em q u e é r e q u e r e n te a r e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e

r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u l tu r a A l ia n ç a

n a lo c a l id a d e d e S ã o G o n ç a lo n o e s ta d o d o R io d e J a n e i r o , e n c a m in h am o s em a n e x o

c ó p ia d o d o c u m e n to d e id e n t id a d e em n o m e d e R e n a ta M a r ia L o b o d a S i lv a d e P a u la .

A te n c io s a m e n te ,

U jJ." ~ k , J J - tk I~
A s s o c ia ç ã o 'e 6 m u n i tá r ia d e C o r tu n ic a ç ã o e C u l tu r a A l ia n ç a

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CU LTURA AL IANÇA

CNPJ /M F 03 .410 ,94210001 - R ua M a ria Q u ité ria , N ° 01 , P o rto N ovo , S ão G onça lo , R io de Jane iro

Te le fones : 2724 -2263 ou 2604 -1553

assoc ia caoa l ianca@ rad ioa lia nca fm ,com , b r

www .rad ioa lia nca fm .com .b r
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~ C J ~ : j l " "

~~~ ~o~\e R E G I S T R O C IV I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S

' \ , ~ : f " e C E R T ID Ã O D E C A S A M E N T O

NOMES

TITOV CARLOS FRANCISCO DE PAULA

RENATA MARIA LOBO DA SILVA

MATRíCULA

0 9 2 7 2 6 0 1 5 5 1 9 8 7 3 0 0 0 1 4 0 1 6 0 0 0 3 8 8 2 3 9

NOMES COMPLETOS, DATAS E LOCAIS DE NASOMENTO, NAOONAUDADE E AUAÇÕES DOS CÔNJUGESr-.- ..---- ...- ..o ._ . - . _ . • . _ . _ . _ • . • _ . _ - - - - - - _ . - • • • • • • . • • _ - _ . • • • _ • • • • • • . • • • • . - - • • • • • • • • • . •

I Ele: TITOV CARLOS FRANCISCO DE PAULA, natural de São Gonçalo - RJ, nascido em 15 de dezembro de 1961,
I de nacionalidade Brasileira, filho de IZIDORO FRANCISCO DE PAULA e MAIR BALBINO DE PAULA. x-x-x

i Ela: RENATA MARIA LOBO DA SILVA, natural de São Gonçalo. RJ, nascida em 27 de dezembro de 1967, de
! nacionalidade Brasileira, filha de JURANDIR LUIZ DA SILVA e ILDA LOBO DA SILVA. x-x-x

- - _ ..~.-._ _ ._ _ .._ - - _ - - . _ ..- . _ - .•. _ -.- ._-_._.-._----

.Q~!~~ ~~~..!..~RO DO ~AMENTO (POR ~ÉNS~L .....

Vinte e sete de julho de mil novecentos e oitenta e sete.
_ _ o " . _ _ • • _ • • _ _ • • • • • • • • • • • • _ • • _ • • _ _ • • • • ' . _ _ • • • • _ _ • • • • • _ _ • _ . _ • • - . _ . _ • • • _ _ • • - _ . • • •

REGIME DE BENS DO CASAMENTO
r ..... - .... -. __ .- ... _-- '- -. 0 - 0 • . - - • • • • . • • • • • . - • • • • • . • - • • . • • • . _ • • . _ . _ _ . . . • • • • _ • • _ _ • _ _o • • • • • • • • • • • ' . 0 _ • • • • • . • • • • _ • .

i Comunhão Parcial de Bens.
L.._ .•• __ ._ .... __ '0 _ • • • • _ . _ _ • o - - • • • • • " . ' . " _ . " _ _ . _ ~ ._ • • • • . _ . _ _ • _ _ • _ _ " , • • , . o • • • • • • • • • • • • • . • _ _

DIA MES

27 7

ANO

1987

. ~ ~
, ~'?~.~9UE. CA.l?,A.:'L!~..Dq? C()NJUG.E?Y~~ºU Al[fIU?,\~ (QUANDO HOUVER ALTE~ÇA~) .

i O noivo não mudou seu nome.

I A noiva passou a usar o nome de RENATA MARIA LOBO DA SILVA DE PAULA.
l .__ . .._ _ . 0 • • • •

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES
r-- _ _ _.- . -.- ..-------. __ .__. .._.._.__ _. o • • • • • • • o - o . • • • _ • • • • ' . _ _ • • • • • • _ . _ • • • • • . . • • • . _ • • • • _ .

I,'Data do casamento: 25/07/1987. Averbação feita em 19/0312013: Com fundamento no Art. 1.124 .. A do CPC, Faço

,a presente averbação de DIVÓRCIO por escritura pública de TITOV CARLOS FRANCISCO DE PAULA e RENATA

i MARIA LOBO DA SILVA DE PAULA, conforme instrumento lavrado no 1° Oficio de São Gonçalo/RJ no Livro 261, Fls.
i 117/118 Ato 082 em 25 de janeiro de 2013. O ex-cônjuge mulher voltará a usar o nome de solteira. Não há bens a
r partilhar. Registro feito no Livro BA-14, Folha 016V, Termo 3882. X-X-X

l _.. .__..__.. .._..__._._.._.' "

'.

1
a
Circunscrição do 4° Distrito de São Gonçalo

José Guilherme Soares Filho

São Gonçalo .. RJ

Rua Francisco Portela, 2679, Zé Garoto
(21) 2712-4074

CIRCUNSCRIÇA",
I 4° DISTP!TO

CPN

.RJ

d~Rnó~ó'_~.

• '~"~::5:"'m'.
111 II IlIIiiíl III

- - - . ._ - - . . . . . . . . . . . . . . . 0 : iO

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.,.c~."~~

SãOSGon I 2~mar . A~dt~
. ~ . - ~ . o \ e

E.s~

------~"---+---------

'.

Emolumentos: Tab 1.4b'7.21 • Tab 3. l1b (6x)=14.40. Tab 1.9=3.60. Tab 1,10=3.60' Tab 3.1 1'12.03. Tab 1.8=4.81 .20',(, TJ. 5% FUNDPERJ. 5% FUNPERJ .4% FUNARPEN
RS61.16
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022938/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA

6 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO GONÇALO/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

RENATA MARIA LOBO DA
SILVA DE PAULA

937.947.207-25 Presidente 17/10/2012
17/10/2016

MARIA REGINA BARBOSA
DIAS

475.665.157-72 2º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

VERA MARIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

010.079.457-29 Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

GILMA DOS SANTOS SOUZA
PEÇANHA

799.345.447-68 1º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

Marcos elias dos santos
pecanha

799.409.197-00 2º Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

(21) 36228100

EDSON ALVES PEREIRA 455.445.657-91 2º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

NILZA AUGUSTA MARTINS
PEREIRA

638.237.567-53 Vice-Presidente 17/10/2012
17/10/2016

GILMAR ROCHA DA SILVA 390.872.637-91 1º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 10 a 23 (Requerimento SEI 0199865).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º. Irregular;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não previsto;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 10;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 30 (Requerimento SEI 0199865). (17.10.2012 - 17.10.2016)
Presidente: Renata Maria Lobo da Silva de Paula;
Vice-Presidente: Nilza Augusta Martins Pereira;
1º(ª) Secretário(a): Gilma dos Santos Souza Peçanha;
2º(ª) Secretário(a): Maria Regina Barbosa Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Gilmar Rocha da Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson Alves Pereira;
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Vera Maria Cardoso de Oliveira;
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Marcos Elias dos Santos Peçanha.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 53, 55 a 57, 59, 61 e 62 (Requerimento SEI 0199865) e fl. 2
(Carta SEI 0873071).
4) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0199865).
5) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel SEI 0778440.
6) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento SEI 0199865).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 44 (Requerimento SEI 0199865).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
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- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não há previsão do direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas; (III) não há previsão
do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção; e (IV) não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 219/01/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0928777)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 81



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 887/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.022938/2014-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo,
estado do Rio de Janeiro.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que

condiciona o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria, o que é vedado.

Reitera-se que não pode existir

qualquer restrição à entrada do

associado, seja aprovação pela

diretoria, seja pela Assembleia

Geral.

 

b. Não há previsão do direito de

voz aos associados nas

instâncias deliberativas,

conforme art. 40, III da Portaria.

 

c. Não há previsão do direito de

as pessoas físicas votarem e

serem votadas para os cargos

de direção, conforme art. 40, IV

da Portaria.

 
d. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,
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uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/01/2016, às 09:58, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928778 e o código CRC B06294B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1328/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E
CULTURA ALIANCA
Rua Luxemburgo, nº 69 - Bairro: Porto da Pedra
​24.436-360 - São Gonçalo – RJ
​CNPJ n° 03.410.942/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.022938/2014-15.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 887/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0928812 e o código CRC BFCB5DE5.
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FREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAfRE

NOME OU RAZAo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON soe/ALE DU DESTfNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 /1 6

NATUREZA DO ENVIO I NATURE OE L'ENVO/

D PRIORITÁRIA/ PRJORITAIRE

D EM S

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

!:JF PAis I PAY$

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LJVRATION

~ r :m :& -

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I CRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR

NOME LEGIVEL DO R~ /SIBLE OU RfECEPTEUR

c

E
S C E ,C G R C

O F IC IO n O 1 3 2 8 /2 0 1 6 /S E I -M C , d e 0 4 /0 2 /2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 2 2 9 3 8 /2 0 1 4 -1 5

A s s . Com. De Comunicacao E Cultura Alianca

R u a L u x em b u rg o , n ' 6 9 - B a ir ro : P o r to d a P e d ra

2 4 .4 3 6 -3 6 0 S ã o G o n ç a lo - R J

[-' --
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JO 43057892 4 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

,
C

Correios
B,&sll

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE f NDM ou RA/50N soe/ALE DE L'fxpfDITE:UR

700«-900
CIDADE I LOCALlT

DDDDD-DDD

h

BRASIL
BRÉSIL

h
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Ao
M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

R e f : N o ta T é c n ic a n ° 8 8 7 1 2 0 1 6 /S E I - M C

A s s u n to : P r o r r o g a ç ã o d e p r a z o d e r e s p o s ta

P r e z a d o s ,

A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e C o m u n ic a ç ã o e C u l tu r a v e m p o r m e io d e s ta s o l ic i ta r

p r o r r o g a ç ã o d e p r a z o p a r a r e s p o s ta à N o ta T é c n ic a n ° 8 8 7 /2 0 1 6 /S E I - M C , te n d o e m v is ta q u e a

p o r ta r ia 4 3 3 4 f o i p u b l ic a d a e m s e te m b r o d e 2 0 1 5 e q u e a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e

C o m u n ic a ç ã o e C u l tu r a A l ia n ç a , e n v io u a e s te M in is té r io a d o c u m e n ta ç ã o p a r a r e n o v a ç ã o d e s u a

o u to r g a e m o u tu b r o d e 2 0 1 4 , d e s ta f o r m a n ã o s e e n q u a d r a n d o a s e x ig ê n c ia s c o n t id a s n a r e f e r id a

p o r ta r ia n a é p o c a d e s e u e n v io .

A f im d e a te n d e r a ta i s e X lg e n c ia s , f o i r e a l iz a d a a 3 a a l te r a ç ã o e s ta tu ta n a c o m a s

a l te r a ç õ e s p r o p o s ta s a q u a l e n c o n t r a - s e n o c a r tó r io p a r a r e g is t r o te n d o e s te s o l ic i ta d o p r a z o a té

O 1 /0 4 /2 0 1 6 p a r a a n á l i s e e e n t r e g a d a d o c u m e n ta ç ã o o q u e p o d e r á n ã o s e r v iá v e l o e n v io d e s te

d o c u m e n to d e n t r o d o p r a z o e s ta b e le c id o d e r e s p o s ta d a N o ta T é c n ic a n ° 8 8 7 /2 0 16 /S E I - M C .

D e s ta f o r m a , s o l ic i ta p r o r r o g a ç ã o d o p r a z o p a r a ig u a l p e r ío d o e p a r a c o m p r o v a ç ã o d e ta is

ju s t i f ic a t iv a s e n c a m in h a a n e x o a e s te d o c u m e n to , c ó p ia d a 3 a a l te r a ç ã o e s ta tu á r ia , p r o to c o lo e

n o ta d o 5 ° o f ic io d e n o ta s .

C e r to s d e v o s s a c o m p r e e n s ã o , a g r a d e c e m o s .

S ã o G o n ç a lo , 1 4 d e m a r ç o d e 2 0 1 6

A te n c io s a m e n te ,
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(3ª Alteração)

ESTATUTO

Paragrafo único - A Associação poderá ter tantos

quantos departamentos forem necessários para a

manutenção de suas atividades desde que

vinculados aos seus objetivos e criados mediante

aprovação da assembleia geral.

Art. 4 - A duração da sociedade é por prazo

indeterminado.

D os S ócios

Parágrafo único - O ingresso de sócios aos quadros

de associados ocorrerá de forma gratuita seja ele

pessoa física ou jurídica.

Art. 6 - A Associação será composta por número

ilimitado de sócios distribuidos em 03 (três)

categorias a saber:

Art. 5 - São considerados sócios todos aqueles que,

sem impedimentos legais, forem residentes na área

de atuação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA, mediante ao

preenchimento de formulário próprio, seja pessoa

física ou jurídica.

D enom inação , sede ob je tivo e duração

Art. 1 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

ALIANÇA, fica constituída uma Associação

comunitária sem fins lucrativos, que se regerá pelo

presente estatuto e pela legislação especifica.

Art. 2 - A sede provisória da Associação será à Rua

Maria Quitéria, D l, Porto Novo, São Gonçalo estado

do Rio de Janeiro.

Art. 3 - A Associação terá como objetivo a

exploração e instalação de serviço de radiodifusão

sonora, com finalidade de atender aos moradores

da comunidade de São Gonçalo com os seguintes

objetivos:

I. Fundadores

fundação;

Os que assinaram a ata de

b) Oferecer mecanismo a formação e integração

da comunidade estimulando o lazer, a cultura e

o convívio social;

a) Dar oportunidade à

elementos de cultura,

sociais da comunidade;

difusão de ideias,

tradições e hábitos

11 .

111 .

Honorários - Os que se distinguem por

benefícios relevantes à Associação ou a

coletividade;

Contribuintes - Qualquer pessoa física ou

jurídica que contribua mensalmente com

qualquer importância por ele designada ou por

pessoa jurídica sob forma de apoio cultural.

c) Prestar serviços de utilidade pública,

integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional

nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas em conformidade com a legislação

vigente e no que couber. a lei 9.608 de 18 de

fevereiro de 1998 (lei do voluntariado);

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no

exercício do direito de expressão da forma mais

acessível possível.

Art. 7 - Terão direito a voto e poderão ser votadas

nas assembleias, as categorias de S O C IO S

fundadores, honorários e contribuintes, este último

desde que em dia com a sua contribuição e quite

com seu compromisso na forma de Apoio Cultural.

Parágrafo único - Somente terão direito a voto nas

assembleias os brasileiros natos ou naturalizados há

mais de 10 anos.

Art. 8 - Os membros da Associação não respondem

subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Art. 9 - São direitos e deveres dos sócios:
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t T e r a c e s so a to d a d o cum en ta~ ão d a

A sso c ia ç ã o m ed ia n te a re q u e r im en to fe ito

a d ire to r ia e x e c u tiv ~ ;

1 1 . S e r c om u n ic a d o com an te c e d ên c ia d e to d a

e q u a lq u e r p rom o ç ão q u e te n h a d ire ito

a tra v é s d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o , re d e s

so c ia is , e -m a il , c a r ta z a f ix a d o n a se d e d a

A sso c ia ç ã o o u c a r ta ;

1 1 1 . T e r d o cum en to d e id e n tif ic a ç ã o de

a s so c ia d o em n o m áx im o 3 0 ( tr in ta ) d ia s

um a v e z a s s in a d o o fo rm u lá r io p ró p r io e

te n d o p ag o n o m ín im o a 1 ! m en sa lid a d e ;

IV . S o lic ita r a su a re n o v a ç ã o d a id e n tif ic a ç ã o

ex p ira d o o p ra z o d e v a líd a d e d a m e sm a ;

V . S o lic ita r su a d em is sã o d o q u ad ro d e

a s so c ia d o s p o r liv re e e sp o n tâ n e a v o n ta d e

a tra v é s d e c a r ta e n c am in h ad a a a s so c ia ç ã o

com e s ta f in a lid a d e a s s in a d a p e lo m e sm o ;

D a D ire to r ia

A rt. 1 0 - A A sso c ia ç ã o se rá d ir ig id a p o r um a

D ire to r ia E x e cu tiv a e le ita em a ssem b le ia g e ra l p a ra

um p e r ío d o d e 0 4 (Q u a tro ) a n o s p o d en d o e s ta se r

re c o n d u z id a um a ú n ic a v e z .

P a rá g ra fo ú n ic o - O s m em b ro s d a d ire to r ia d e v e rã o

manter d om ic ilio o u re s id ê n c ia n a área c o b e r ta

p e lo s in a l d a em is so ra n o s te rm o s d o p ro te to

té c n ic o .

A r t. 1 1 - O s m em b ro s d a d ire to r ia d e v e rã o se r

B ra s ile iro s n a to s , o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0

an o s , c om cap a c id a d e c iv il p le n a e q u e

m an te n h am re s id ê n c ia n a á re a d e e x e c u c ã o d o

se rv iç o .

a ) É v ed ad o p a r tic ip a r d a d ire to r ia m em b ro s q u e

o cu p em ca rg o e le tiv o , a s s e g u re im u n id a d e

p a r lam en ta r o u fo ro e sp e c ia l;

VI.

VII.

VIII.

M an te r em d ia a su a m en sa lid a d é ;

Z e la r p e lo n om e d a A sso c ia ç ã o ;

In d ic a r n o v o s A sso c ia d o s p a ra o

c re sc im en to d a A sso c ia ç ã o ;

b ) É v ed ad o p a r tic ip a r d a a dm in is tra ç ã o m em b ro s

q u e o cu p em ca rg o n a d ire ç ã o em o u tra s

e n tid a d e s d e te n to ra s d e o u to rg a p a ra

e x p lo ra ç ã o d e se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o o u d e

d is tr ib u iç ã o d e s in a is d e te le v is ã o m ed ia n te

a s s in a tu ra e o u tra s c o n g ên e re s .

X . S o co rre r a A sso c ia ç ã o com co n tr ib u iç õ e s

e x tra s , d e sd e q u e fe ita s p o r liv re e

e sp o n tâ n e a v o n ta d e , a f im d e m an te r a

fu n c io n a lid a d e d a m e sm a .

A rt. 1 2 - A d ire to r ia s e rá c om p o s ta d o s se g u in te s

c a rg o s d ire to re s :

I. P re s id e n te ;

1 1 . V ic e -P re s id e n te ;

1 \1 . 1 2 S e c re tá r io ;

IV . 2 2 S e c re tá r io ;

v. 1 º T e so u re iro ;

VI. 2 2 T e so u re iro ;

V II . 1 2 D ire to r d e p a tr im ô n io ;

VIII. 2 2 D ire to r d e p a tr im ô n io .

IX .

X I.

S e co lo c a r v o lu n ta r iam en te à d isp o s iç ã o d a

A sso c ia ç ã o , d e sd e q u e p o s s ív e l, e d e a c o rd o

C om a le i 9 .6 0 8 d e 1 8 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 ,

p a ra e x e c u ta r tra b a lh o s c om u n itá r io s n o s

p ro je to s d e se n v o lv id o s p e la m e sm a .

T e r d ire ito d e v o z n a s in s tâ n c ia s

d e lib e ra tiv a s p o d en d o o a s so c ia d o

co n co rd a r . d is c o rd a r e so lic ita r

e sc la re c im en to s . so b re o s a s su n to s

re la tiv o s a s a tiv id a d e s d a a s so c ia ç ã o . d a

d ire to r ia e x e c u tiv a . d o s q u ad ro s d e

a s so c ia d o s o u d e q u a lq u e r o u tro a s su n to

q u e ju lg a r p e r tin e n te e q u e c o n tr ib u a p a ra

o b em d a a s so c ia ç ã o .

2

P a rá g ra fo ú n ic o

d e sem p en h a rã o

rem u n e ra ç ã o .

- O s m em b ro s d a d ire to r ia

su a s fu n çõ e s d ire ito a
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A r t . 1 3 - C om p e te a D ir e to r ia E x e c u t iv a :

I . C um p r ir e f a z e r c u m p r i r a s d is p o s iç õ e s

e s ta tu tá r ia s e a s d e l ib e r a ç õ e s d a A s s em b le ia

G e ra l e C o n s e lh o F is c a l ;

P a r á g ra fo ú n ic o - O c o r r e n d o a v a c â n c ia n o c a rg o d e

p re s id e n te , o v ic e -p r e s id e n te a s s u m ir á o c a rg o d e

p re s id e n te e n e le p e rm a n e c e rá a té o re s ta n te d o

p ra z o p a ra o q u a l fo i e le i to m em b ro s u b s t i tu íd o .

A r t . 1 6 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o 1
0

S e c re ta r io :

1 1 . E la b o ra r e a p re s e n ta r a n u a lm e n te à A s s em b le ia

G e ra l e c o n s e lh o f is c a l , r e la tó r io

c i r c u n s ta n c ia d o d e s u a s a t iv id a d e s , b a la n ç o

p a tr im o n ia l e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io

f in d o ;

I . S e c r e ta r ia r a s r e u n J o e s d a d ir e to r ia e

A s s em b le ia G e ra l e r e d ig i r a s c o m p e te n te s a ta s ;

1 1 . P u b l ic a r to d a s a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

IH. O r ie n ta r to d a a d m in is t r a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ; 1 1 1 . A s s in a r a s c o r r e s p o n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o ;

IV . A p re s e n ta r a o C o n s e lh o C om u n i tá r io to d a e

q u a lq u e r p ro g ram a ç ã o p a ra a c o m p a n h a r , c o m

v is ta a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e e d a s f in a l id a d e s e s ta b e le c id a s n o

A r t . 3 º d a le i n ° 9 .6 1 2 d e 1 9 d e fe v e re i ro d e

1 9 9 8 . q u e re g e a m a té r ia ;

IV . S u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d e s e c r e ta r ia ;

V . A tu a r c o m o re la ç õ e s p ú b l ic a s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 7 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o r S e c re ta r io :

V. C om p e te a D ir e to r ia c o m p o r o q u a d ro p e s s o a l

d a a s s o c ia ç ã o c om a o m e n o s % ( d o is te r ç o s ) d e

t r a b a lh a d o re s b ra s i le i r o s .

I . S u b s t i tu i r o 1 º s e c r e ta r io em su a s f a l ta s e

im p e d im e n to s ;

1 1 . D e s em p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o 1
0

S e c re ta r io

lh e c o n f ia r .

A r t . 1 4 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o p re s id e n te :

A r t . 1 8 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o 1 º te s o u re i ro :

I. O s p o d e re s d e a d m in is t r a ç ã o em g e ra l , s a lv o o s

q u e n e s te e s ta tu to s ã o c o n fe r id o s à A s s em b le ia

G e ra l , e C o n s e lh o F is c a l , n e c e s s á r io s a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a

A s s o c ia ç ã o ;

I.

1 1 .

A r r e c a d a r e g u a rd a r s o b s u a re s p o n s a b i l id a d e

to d o s o s v a lo r e s p e r te n c e n te s a A s s o c ia ç ã o ;

C o b ra r e r e c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a t iv o s o u

re n d a s d e v id a s a A s s o c ia ç ã o ;

IV . T om a r m e d id a s u rg e n te s em d e fe s a d o s

in te r e s s e s d a A s s o c ia ç ã o ;

'l i . E m c o n ju n to c o m o te s o u re i ro , a b r i r ,

m o v im e n ta r e e n c e r r a r c o n ta s b a n c a r ia s ,

a s s in a r c o n v ê n io s , c o n tr a i r o b r ig a ç õ e s ,

em p ré s t im o s e tr a n s ig i r d e s d e q u e em it id o

p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

IV . M a n te r em o rd em , c la r e z a e a tu a l iz a d a a

e s c r i tu r a c o n tá b i l ;

V . T e r em m ã o s o v a lo r c o r r e s p o n d e n te a 0 1 (u m )

s a lá r io m ín im o v ig e n te p a ra a s p e q u e n a s

d e s p e s a s e d e p a g am e n to s im e d ia to s .

P a g a r to d a s a s d e s p e s a s , c o n ta s , o b r ig a ç õ e s ,

a s s in a n d o c om o p re s id e n te o s c h e q u e s e

o rd e n s d e p a g am e n to ;

1 1 1 .

R e p re s e n ta r a t iv a e p a s s iv am e n te a A s s o c ia ç ã o ,

ju d ic ia l e e x tr a ju d ic ia lm e n te , p o d e n d o p a ra ta l

d e s ig n a r p ro c u ra d o r ;

1 1 .

A r t . 1 5 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o V ic e -P re s id e n te :

A r t . 1 9 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o 2 º T e s o u re i ro :

I. S u b s t i tu i r o p re s id e n te em su a s f a l ta s e

im p e d im e n to s ;

I. S u b s t i tu i r o 1 2 T e s o u re i ro n a s s u a s f a l ta s e

im p e d im e n to s ;

1 1 . D e s em p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o p re s id e n te lh e

c o n f ia r ;

3

1 1 . D e s em p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o 1
0

T e s o u re i ro

lh e c o n f ia r .
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A r t . 2 0 - S ã o a t r ib u iç õ e s d o 1 0 D i r e to r d e

P a t r im ô n io ;

a s s u n to s d e in te r e s s e s o c ia l , s a lv o e m e n d a s e

r e f o rm a s d o e s ta tu to ;

1 1 .I.

1 1 .

M a n te r e m o rd e m e a tu a l i z a d o o p a t r im ô n io

m ó v e l e im ó v e l d a A s s o c ia ç ã o ;

E la b o r a r e a p r e s e n ta r o r e la tó r io p a t r im o n ia l d a

A s s e m b le ia G e r a l e C o n s e lh o F i s c a l .

E x t r a o r d in a r i a m e n te , a q u a lq u e r t e m ~

q u a n d o c o n v o c a d a p e lo p r e s id e n te p o r

p r o p o s ta d a d i r e to r i a o u a r e q u e r im e n to d e n o

m ín im o Y s ( u m q u in to ) d o s s ó c io s .

A r t . 2 1 - S ã o a t r ib u iç õ e s d o 2 2 D ir e to r d e

P a t r im ô n io :

I . S u b s t i tu i r o 1 2 D i r e to r d e P a t r im ô n io n a s s u a s

f a l t a s e im p e d im e n to s ;

P a r á g r a f o 2 ! ! - A s A s s e m b le ia s G e r a i s s e r ã o

c o n v o c a d a s p e lo p r e s id e n te , m e d ia n te e d i t a l

a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o , p o r c i r c u la r e s , m e io s

d e c o m u n ic a ç ã o e x i s t e n a c o m u n id a d e a te n d id a o u

o u t r o s ju lg a d o s n e c e s s á r io s c o m a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e OS ( c in c o ) d ia s .

1 1 . D e s e m p e n h a r a s f u n ç õ e s q u e o 1 2 D ir e to r d e

P a t r im ô n io lh e c o n f ia r .

C o n s e lh o F i s c a l

A r t . 2 2 - o C o n s e lh o F i s c a l c o m p o r - s e - á d e 0 3 ( t r ê s )

m em b ro s e f e t iv o s , c a d a u m d o s q u a i s c o m 0 1 ( u m )

s u p le n te , e l e i to s a c a d a 0 4 ( q u a t r o ) a n o s p e la

A s s e m b le ia G e r a l d a A s s o c ia ç ã o , p o d e n d o s e r

r e e le i to s ;

A r t . 2 3 - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l :

P a r á g r a f o 3 ! ! - A s a s s e m b le ia s g e r a i s o r d in á r i a s { ) t J

e x t r a o r d in á r i a s d e l ib e r a m em p r im e i r a c o n v o c a ç ã o

c o m p r e s e n ç a d e m e ta d e m a is u m d o s s ó c io s c o m

d i r e i to a v o to e e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , a p ó s t r in ta

m in u to s d e in te r v a lo , c o m o s s ó c io s p r e s e n te s a

a s s e m b le ia .

P a r á g r a f o 4 2 - A s a s s e m b le ia s g e r a i s s e r ã o

e x t r a o r d in á r i a s s e m p r e q u e o s in te r e s s e s d a

A s s o c ia ç ã o e x ig i r e m o p r o n u n c ia m e n to d o s s ó c io s e

p a r a o s f in s p r e v i s to s e m le i e n o s s e g u in te s c a o s :

R e f o rm a d o s e s ta tu to s e e le i ç ã o d a n o v a d i r e to r i a

p o r r e n ú n c ia d e m em b ro s e m e x e r c íc io .

A r t . 2 5 - A A s s e m b le ia G e r a l é c o n s t i tu íd a p o r to d o s

o s s ó c io s , n o p le n o g o z o d e s e u s d i r e i to s s o c ia i s .

A r t , 2 4 - O s

d e s e m p e n h a r ã o

r e m u n e r a ç ã o .

A s s e m b le ia G e r a l

m em b ro s d o C o n s e lh o F i s c a l

s u a s f u n ç õ e s d i r e i to a

A r t . 2 6 - C o m p e te a a s s e m b le ia g e r a l :

I . A d m i t i r e d e m i t i r s ó c io s , s e n d o q u e p a r a

a d m is s ã o o a s s o c ia d o d e v e r á e s ta r a p to

c o n f o rm e e s ta b e le c e a s n o rm a s d e s te e s ta tu to

n ã o h a v e n d o n e n h u m a r e s t r i ç ã o d e

im p e d im e n to p a r a s e u in g r e s s o . P a r a e x c lu s ã o

s e r á c o n s id e r a d o f a l t a g r a v e a d e c o n d u ta

m o r a l d o a s s o c ia d o te n d o e m v is ta o s p r in c íp io s

d a C o n s t i tu i ç ã o , n ã o o b e d iê n d a a o e s ta tu to d a

A s s o c ia ç ã o , u s o d o n o m e d a A s s o c ia ç ã o e m

n e g ó c io s e s c u s o s o u e m d e s c o n f o rm id a d e c o m

o s o b je t iv o s d e s te e s ta tu to , l e v a n ta r s u s p e i t a s

s e m p ro v a s s o b r e p r o c e d im e n to s

a d m in i s t r a t iv o s e q u e te n h a c o m o o b je t iv o

d e n e g r i r a im a g e m d o s s e u s a d m in i s t r a d o r e s e

d a A s s o c ia ç ã o p e r a n te a c o m u n id a d e ;

0 2 ( d o i s )

q u a n d o

R e u n i r - s e o r d in a r i a m e n te a c a d a

m e s e s e e x t r a o r d in a r i a m e n te ,

n e c e s s á r io .

f i s c a l i z a r a g e s tã o f in a n c e i r a , s e m in te r f e r ê n c ia

n a a p l i c a ç ã o d o n u m e r á r io ;

O p in a r s o b r e o s b a la n c e te s m e n s a i s e o b a la n ç o

a n u a l , l a n ç a n d o s o b r e o s m e sm o s o s e u v i s to ;

J .

1 1 .

1 1 1 .

P a r á g r a f o I ! ! - A A s s e m b le ia G e r a l r e u n i r - s e - á :

I . O r d in a r i a m e n te , s e d e i s e m s e i s m e s e s , p a r a

to m a r c o n h e c im e n to d o s r e la tó r io s e b a la n ç o

d a s c o n ta s d a d i r e to r i a , d i s c u t i - lo s e v o ta - lo s ,

b e m c o m o r e s o lv e r s o b r e q u a i s q u e r o u t r o s

4

1 1 .

1 1 1 .

E le g e r p o r v o to d i r e to o s c a r g o s d a d i r e to r i a e

c o n s e lh o f i s c a l d a A s s o c ia ç ã o .

A c e i t a r o p e d id o d e d e m is s ã o v o lu n tá r i a d e

m em b ro s d a d i r e to r i a e m e x e r c ic io ;
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V I. A lte ra r do s es ta tu to s ;

IV .

V.

D estitu ir do s ca rgo s po r razões ju s ta s e g raves

o s m em bro s da D ire to ria em exerc íc io ;

T om ar conhec im en to e ap rovar ou não as

p res tações de con tas e d e m a i s a to s da

D ire to ria ;

ab so lu ta na assem b le ia ge ra l ex trao rd in á ria

convocada para es te fim .

E xerdc io Soc ia l

A rt. 31 - O exerc íc io s o c i a l te rá du ração de 01 (um )

ano , te rm inando em 31 de dezem bro de cada ano .

VII. F ixa r as no rm as para adm issão de pa tro c ín io

sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l, d e aco rdo com a

le i n º 9 .612 de 19 de feve re iro de 1998 e da

po rta ria 4334 /2015 artigo 106 e parág ra fo

p rim e iro em caso de concessão de cana l p a ra a

p res tação de se rv iço de rad iod ifu são

com un itá ria .

P a rág ra fo ún ico - P ara as de lib e rações a que se

re fe rem os in c iso s "IV " e "V I" é ex ig ido o vo to

conco rren te de Y 3 (do is te rço s) do s p resen tes a

assem b le ia espec ia lm en te convocada para esse fim ,

não podendo e la de lib e ra r, em p rim e ira

convocação , sem a m aio ria ab so lu ta do s assoc iado s ,

com m enos de Y 3 (um te rço ) nas convocações

segu in tes .

C on se lho C om un itá rio

A rt. 27 - O C onse lho com un itá rio se rá in s titu ído de

no m ín im o 05 (c in co ) pessoas rep resen tan tes de

en tid ades da com un idade lo ca l, ta is com o

assoc iação de c lasse , b enem érita s , re lig io sas ou de

m orado res , d esde que lega lm en te con stitu rd as .

A rt. 28 - O C onse lho com un itá rio te rá o fim

espec ifico de acom panhar a p rog ram ação àa

em isso ra com v is ta ao a tend im en to do in te resse

exc lu s ivo da com un idade e ao s p rin c íp io s das le is

que rege a m até ria .

P a trim ôn io

A rt. 29 - O pa trim ôn io soc ia l se rá con stitu ído das

con tribu ições do s sóc io s da A ssoc iação , doações ,

subvenções , leg ado s e do apo io cu ltu ra l r e c e b i d o

nos p rog ram as t r a n s m i t i d o s pe la rád io da qua l a

assoc iação é de ten to ra , em caso de c o n c e s s ã o ,

sendo esta s as fon tes de recu rso s da A ssoc iação .

A rt. 30 - A a lienação , h ipo teca , p enho r, v enda ou

tro ca do s ben s pa trim on ia is d a A ssoc iação som en te

poderá se r d ec id id a po r ap rovação da m a io r i a

5

A rt. 32 - N o fim de cada exerc íc io s o c i a l , a D ire to ria

fa rá e labo ra r com base na e s c r i t u r a ç ã o con táb il d a

a S S O C la ç a o , um ba lanço pa trim on ia l, a

d em onstração do resu ltado do exerádo e um a

dem onstração das o rig en s e ap licações do s

recu rso s .

L iqu id ação

A rt. 33 - A A ssoc iação poderá se r ex tin ta po r

de lib e ração da m aio ria do s assoc iado s , em

qua lquer tem po , d esde que se ja convocada um a

assem b le ia ge ra l e x t r a o r d i n á r i a para ta l f im .

A rt. 34 - A ssoc iação tam bém poderá se r ex tin ta po r '

d e te rm inação lega l.

A rt. 35 - N o caso de ex tin ção , com pe tirá a

assem b le ia ge ra l ex trao rd in á ria , e s tab e lece r o

m odo de liqu id ação e nom ear o liqu id an te , a ss im

com o o con se lho f i s c a l que perm anece rão

func ionando du ran te o período de liqu id ação .

A rt. 36 - Em caso de ex tin ção da A ssoc iação o s ben s

se rão doado s a e n t i d a d e s congêneres a p a r t i r de

de lib e ração da assem b le ia ge ra l ex trao rd in á ria .

D ispo sições G era is e T ran sitó ria s

A rt. 37 O esta tu to desta A ssoc iação poderá

receber a lte rações desde Q ue m a n t i d o s os te rm os e

c o n d i ç õ e s in ic ia lm en te e x i g i d o s para ou to rg a da

au to rização , d evendo ap resen ta r ao poder

conceden te pa ra fin s de reg is tro e con tro le o s a to s

que ca rac te rizam as a lte rações dev id am en te

ave rbado s ou reg is trado s den tro de 30 ( t r i n t a ) d i a s

con tado s de sua e fe tiv ação .

A rt. 38 - O s caso s om isso s se rão ana lisado s pe la

D i r e t o r i a Execu tiv a e encam inhado s à assem b le ia

ge ra l p a ra ap rec iação .

A rt. 39 - F i c a e l e i t o o fo ro da c id ade de S ão G onça lo ,

e s tado do R io de J a n e i r o para qua lquer ação

fundada neste es ta tu to . (\, ,

c__ ~~ .~ .)

)i/"IL"\ ,...l\
' 0 " - . ~ ; ,

J . " ~$
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A rt. 4 0 - O e s ta tu to e n tra rá em v ig o r a p a r tir d a

d a ta d o m e sm o .

E p o r e s ta rem d e p le n o a c o rd o com o s ' d iz e re s d o

p re se n te e s ta tu to , q u e e la b o ra d o em trê s v ia s d e

ig u a l te o r e fo rm a , f irm am -n o n a p re se n ç a d e d u a s

te s tem u n h a s a d ia n te a s s in a d a s .

S ão G o n ç a lo , 2 6 d e F ev e iro d e 2 0 1 6

T e s tem u n h a s :

,.' ç.3~\ClÇ;; l~ S .~ú~'"

.~.~~'...
~ " ,!• .. . . .

6
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1° OFiCiO DE SAO ~ N }l O
RUA CORONEL MOREIRA CESAR 107. AO NCALO - RJ

CNPJ 30594477/00 '1 -03

RECIBO N°: 10894/2016 Telefone ' !21¥'J712.2044 PROTOCOLO N° 27324 RCPJ

Data: 02/03/2016 Prazo de entrega: 01/04/2016 ~ Nome: FRANCISCO DE ASSIS F DE OLIVEIRA
8 Natureza: TALÃO 111932 _.... ~ Endereço:

~ Outorgado: ASSOC COMUNI DE COMUN E W'\ dJ E-maíl:
~ CPF: ~ CPF: RG :

T ipo de Cobrança: Com Cobrança ~ Telefone: Celu lar:

Descrição dos A tos C6dlgo N° A to Livro Folha(s)

1 X Re istro por instrumento de associaçOes, or anizaçOes re li iosas... 7024

(12x)BUSCAS EM LIVROS OU PAPÉIS 16.1.' R$9,48; (1x)EXPEDIÇAo E EM ISSÃO DE GUIAS E COMUNICAÇOES 16.5.' R$10,94; (1x)REG ISTRO /AVERBAÇAO POR
INSTRUMENTO , ATÉ 12 pAGS, ASSOCIAÇOES, ME E EPP ... 17.2.' R$144,05;

Emolum .: 164,47

Forma de Pagamento - D inheiro

FUNPERJ: 8,22 FUNARPEN: 6,57

Custas R$:

Outros R$:

Olst.: 24,57

261,36

0,00

0,00

261,36

261,36

0,00
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8992/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA ALIANÇA
Rua Luxemburgo, nº 69 - Bairro: Porto da Pedra
​24.436-360 - São Gonçalo – RJ
​CNPJ n° 03.410.942/0001-36

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.022938/2014-15.

 

                          Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Em atendimento ao Requerimento SEI 1024601, por meio da qual
Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 887/2016/SEI-MC, informo sobre o deferimento do
pedido. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1029912 e o código CRC F9A3480B.
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Ao 

MINI TERIO DAS OMUNICA }ES 
Secretaria de SeMças de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de idiodifusão Comunitária 

Em resposta ao oficio 1 2/2O16./SE1-MC  

Ref: Nota Técnica n° SS7f2016,ISEI-MC  

Prezados, 

Conforme solicitado na citada correspond cia, estamos encaminhando  a esta 3 
Alteração do Estatuto da Associação Comunitária  de Comunicação e Cultura Aliança com as 

devidas altcraçóes solicitadas. 

São Gonç xio. 05 de março de 2016 

Atenciosamente, 

4 Ji dal 

Associação G nunitáide Comunic'ação e Cultura Aliança 

A :SOCIAQ, O COMUNITÁRIA D COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA 
CNPJ1MF D .41 D.94 In401- Rua rufaria Quft rja, N° 01. Porto Novo, São GoçaIo. Rlo de Janiglro 

Telefone:2724-2283- www,radioafiancafm,cam_pr 
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(3~ Alteração) 

ESTATUTO 

D en minaçáu, sede objetivo e duração 

Art. 1 — Sob a denomina;àc de ASSOCL\ÇÁQ 

-CO UNiTÃRIA DE - COMUN•ICAÇÁQ E CULTURA 

ALCANÇA, ' fica constituída uma Associação 

comunitária sem fins lucrativos, que se regerá peio 

presente estatuto e pela legislação especifica. 

Art. 2 — A sede prmrisõria da Associação será à Rua 

Maria Q1 feria, 01. Parto Novo, São Gança estado 

do itio d Janeiro. 

Art. 5 — A Associação terá como objetivo a 

exploração e instala#ão de serviço de radiodifusão 

sonora, com finalidade de atencier aos moradores 

tia comunidade de São Gonçaio core os seguintes 
objetivos: 

a) Dar oportunidade ã difusão de ideias, 

elementos de cultura, t, adiç es e hábitos 

sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismo a formação e integração 

da comunidade estiro lando o lazer, a cultura e 

❑ Convivia 5OCia3; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, 

integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional 

nas áreas de atuaçio dos Jornalistas e 

radialistas em conformidade com a legislação 

vigente e no Que couber. a Je 9.6Ú8 de 18 de 

feue-eira de 19 8 {lei do wnlunter€arco}- 

e) Perrnitir a capacitação dos cidadãos nu 

exerdcio da direita de expressão da forma mais 

a essivel possïvei. 	 - 

r 4 

Parágrafo único '— A Associação poderá ter tantos 

quantos departámentos forem necessários para a 

manutenção de suas átividades desde que 

vincuiados aos seus objetivos e criados mediante 

aprovação da assembleia geral. 

Art. 4 — A duração da Associação é por prazo 

indeterminado. 

Dos sócios 

Art. ï— São1considerados sáfios todos aqueles que, 

sere impedimentos iegais, forem residentes na área 

de atração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA, mediante ao 

preenchimento :de formu[ário próprio, seja pessoa 

física nu jurídica.. 

Parágrafo único - O ;egresso de sócios aos quadros 

de associados ocorrerá de forma gratuita seja eie 

'pessoa física ou jurídica. 

Art. 6 — A Associação será composta por número 

iFimitado de sócios distribuídos em 03 (três) 

categorias a saber_ 

	

1. 	Fundadores — Os que assinaram a ata de 

fundação, 

	

II. 	Honorários — Os que se distinguem por 

benefícios relevantes ã Associação ou a 

coletividade; 

	

liL 	Contribuintes — Qualquer pessoa física ou 

juridica que contribua mensalmente coro 

qualquer impor"áncia por ele designada ou por 

pessoa juridica sob forma de apoio cultural. 

Art. 7— Terão direito a voto jioderci ser votadas 

nas assembleias, as categorias de scicios 

fundadores, honorários e contribuintes, este últirno 

desde que era dia com a sua contribuição e quite 

cora seu compromisso na forma de Apoio Cultural- 

Parágrafo única — Som :nte terão direito a voto nas 

assembleias os brasireiros natos ou naturali2ados há 

mais de 10 anos. 

Art. ó— Os membros da Associação não respondem 

subsidiariamente pelas ohrigaç,5es sociais. 

Art. 9 —São direitos e deveres dos sócias; 

l 	 ç, 
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Ter acesso a toda documentação da 

Associação mediante a requerimento feito 

a diretoria executiva 

II_ 	Ser coreunicado com antecedência de toda 
e qualquer promoção que tenha direito 

através dos meias de cOrnuniraçáo, redes 

sociais, e-mail, cartaz afixada na sede da 

Asso açie Au Carta; 

tl[. Ter documento de identificação de 
associada em no máxima 30 (t.r nta) dias 
urna vez assinado o formulário prõprio e 

tendo pago no mínimo a 12 mensalidade; 

IV. 	Solicitar a sua renovação da identificação 

expirado o prazo de validade da mesma;  

Da Diretoria 

Art. 10 — A Associaç io Será dirigi ia por urna 

Diretoria Executiva eleita em assembleia geral para 

um período de 04 (Quatro) anos podendo esta ser 
reconduzida urna única vez. 

Parágrafo único — Os membros da diretoria deverão 

manter domicilia ou residência na área coberta 

apelo .sinal da ernissüra nos termos do projeto 

téCn w. 

Art. 11 — Os membros da diretoria deverão ser 

Brasileiros natos, ou naturalizados há mais de 10 

a -eos, com car-acldade siei! plena e jus 

mantenham residência ria área de execução do 

senrr[o. 

V. Solicitar sua demissão do quadro de 	I. 	É vedado participar da diretoria membros que 
associadas por livre e espontânea vontade 	ocupem carga eletivo, assegure imunidade 
através de carta encaminhada a assDciação 	parlamentar ou foro especial: 
corr. esta fnalidadeassinada pelo mesma; 

!I. 	É vedado participar da administração membros 
VI. Manter em dia a sua mensalidade; 	 que ocupem cargo ria direção em outras 

entidades detentoras de outorga para 

	

VII_ 	Zelar pelo nome da Associação; 	 exploração de serviços de radiodifusão au de 

distribuição de sinais de televisão mediante 

	

VIII. 	indicar novos ,Associados Pari o 	'a— * 	e outras cfgéni- s. 
crescimento da Associação; 

IX. Se colocar voluntariamente a disposição da 

Associação, desde que passível, e de acorde 

toro a lei 4,648 de 38 de fere iro de 1998 
para executar trabalhos comunitárias nos 

projetos desenvolvidas pela mesma. 

X. Socorrer a Associação com contribuiççes 

extras, desde que feitas por livre e 

espontânea vontade, afira de manter a 
fundonalidade pia :rtRsrna_ 

XI. Ter direito de vóz_. nas instâncias 
del'riaerativas podendo o associado 
Concordar, 	discordar 	e 	solicitar 
esclarec mentos sobre os assuntos 
reativos as atividades_da assoçia n da 
diretoria executiva dos uadros de 

associados ou ide qualquer outro assunto 
que - ul ar ertinertte-e que contribua vara 

o Gero da associacãp. 

Art. 12 - A diretoria será composta dos seguintes 

cargos diretores' 

	

J. 	Presidente; 

	

I]_ 	Vice-  Presidente; 

	

111. 	II Secretário; 

IV. 2 Secretário; 

V. 1° Tesoureiro; 

VI. 2°- Tesoureiro; 

	

VI[. 	i°- Diretor de patrimõnio; 

	

VIII. 	2 Diretor de património_ 

Parágrafo únkCO — Os membros da 	reto ria 
desempenharão suas funções direito a 

remunera  o. 

- ,. r. _  

_ - r.', ]= 	L. r - ! 

iy 

• 

' ~Ill~l~

il 
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g•rt. 13— Cc pete a Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições 
estziutàrias e as deliberações da Assemble{a 

e Cor no Fiscal; 

	

'.i_ 	Etx rara atir};' nt rariu-almer te Assembleia 

raJ 	conselho 	fiscal, 	re~atõrio 
—ir:unstanciacio de suas atividades, balanço 

patrimonial e prestaçác de contas do exercício 
fiado; 

l E. 	Orientar toda adminis-traç-o da a 5 ïaçás 

	

IV. 	Apresentar ao Conselho Comunitário toda e 

qualquer prograrnação para acompanhar, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e das finalidades estabelecidas nc 
Art. 3 da lei ri 3.1512 de 1,9 de fevereiro de 

. que rege a matéria; 

	

f, 	Compete a Diretoria corn~'.D quadra pessoal 

da associação cora ao menos Y (dois terços) de 
trabalhadores brasiieiros 

rrr-.. t4 -- São atribiiiçces do presidente: 

	

4. 	Os teres de a n ïstração em geral, salvo os 

que neste estatu-to são conferidos à Assembleia 

;ai, e Conselho Fiscal, necessários ao 
snvolvim-ento e suas atividades na 

Associação; 

Pa r gi-a o ti n o— Ocorrendo a vacánda no cargo de 

presidente, o vice-presidente assumirá ❑ cargo de 

presidente e nele permanecerá até o restante do 
prazo para o qual foi efeito membro substitu>ïdo. 

AH.. i6-- Sio atribuiç es do 1° Secretario- 

Se' retariar as reuniões da diretoria e 
Asscribieis 5eral 2 redigir as competentes atas; 

II. 	Publicar teclas as atividades da Associação; - 

Jli. 	Assinar as tarresportdências de Associa çi3o; 

IV. Supervisionar os serviços de secretariar 

V. Atuar como reações- públicas da Associaçáo. 

Ari. 17 - Sáo atribuições do 2 Seccretas+o: 

I, 	Subst?tuir o 1° secretaria em suas faltas e 

JL 	Desempenhar as funções que o 1" Secretarie 

lhe confiar. 

Art. 18— São atribuições do 1° tesoureira; 

J. 	Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade 

todas os vaiares pertencentes a Associação; 

ii. 	Cobrar e receber contribuições, donativos ou 

rendas devidas a Associação; 

a 

i_ 	Representar ativa  e p a ss va m erate a A ssoci a ç õo, 

Judicial` o extrajudici&menta, podendo para tal 	[1E. 	Pagar todas as despesas, contas, obrigações, 
designar procurador; 	 assinando com o presidente os cheques e 

ordens de pagamento; 
i!!, Err conjunto com o tesoureiro, abrir, 

movimentar e encerrar contas bancarias, 

asssnar convénios, contrair obrigações, 

empréstimos e transigir desde que emitido 

parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

Tomar acedidas urgentes em defesa dos 

interesses da ,assoai ação; 

IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a 
escritura cort bi!: 

V. Ter em mãos a valor correspondente a 01 {um) 

salário mínima vigente para as pequenas 

despesas e de pagamentos imediatos- 

Art. 19— 5á0 atribui ç6es do 22 Tesoureira 
Are. 15— Sáo atribuições do Vice-Presidente: 

Substituir o presidente em suas faltas e 

impedimentos; 

Desempenhar as funções que o presidente lhe 

C4f1 fiar; 

r.~•f: ~kv1 .. 	..ct:: 

Substituir o 1 Tesoureiro nas suas faltas e 

Desempenhar as funções que o 1 Tesoureiro 

lhe confiar. 

ri 3 
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r. 	Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência 

na aprita o do numerário-, 

	

!I- 	Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço 

anual, lançando sobre os mesmos o seu vista; 

	

Ill. 	Reunir-se ordinariamente a cada 02 (dois) 

meses e extraordinariamente, quando 

necessário-  

Art. 24 — Os membros de Conselho Fiscal 

desempenharão 	suas 	funç es direito 	a 
remuneração. 

	

r 	- Assembleia Geral 

Art. 25—AAssembleia Geral é constituída portados 

os SOciOS, no pleno gaze de seus direitos socieis- 

Parágrafo ï"- A AsSernbleia Geral {curou-se 4: 

	

1. 	Qrdin riamente. se deis em seis meses, para 
tomar conhecimeflt3 dos relatórios e balanço

III das contas da diretoria, discuti-!os e vota-los, 
bem corna resolver sobre quaisquer outros 

-s+ 
 

-.i.1; 

4 

Art. 20 — São atribuiçóes do 1 Diretor de 
	

assuntos de ilteresse social, salvo Emendas e 

Patrimdnin: 
	 reformas do estatuto; 

t larrt^~r em on ern e balizado o patrimiSnio 

móvel e imóvel da Associação; 

1!. 	ElaborareapresentarorelatóriopatrirnorriaJda 

Assembleia Geral e Conselho Fisr_al. 

Art. 21 — São #ritauiçGes do 2°- Diretor de, 

Património_ 

Substituir o 1° Diretor de Patrimõnio nas suas 
faltas e impedimentos; 

li. 	Desempenhas as (unçc s que o f° D{j'etor de 

Património lhe confiar. 

Conselho Fiscal 

Art. 22— O Cunse1bo fiscal compor-e- de03 {t s; 

membros efetivos, cada um dos quais com 01 (um) 

suplente, eleitos a cada 04 (quatro) anos peca 

Assembleia Geraf da Associação, podendo ser 

reeleitos; 
f• 

Art 25 — Cornpett co Conself c fïscai- 

II. 	fxtr , srd'irszriamertte, -a quaiquier terrrpo, 

quando convocada pelo presidente por 

proposta da diretoria ou a requerimento de no 

mirrimo % (um quinto) dos sócios. 

Parágrafo 2 - As Assembleias Gerais serão 

convocadas 	lo presidente, mediante edttaJ 

afixado na sede da Associação, por circulares, meios 
da cornuniraçáo existe na comunidade atendida ou 

outros julgados necessárias com antecedência 

mínima da 05 (cinto} dias. 

Parágrafo 3 - As as 	+ ieíias gerais Ordifl Çias e 

extraordinárias deliberam em primeira convocarão 

com presença de metade mais um dos sidos cum 
direita a voto e em segunda convocação, após trinta 

minutos de intervalo, com os sócios presentes a 

assernhle a. 

Parágrafo 4 - As assembleias gerais serão 

extraordinárias sempre que os interesses da 

Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e 

para os fins previstos em lei e nos seguintes caos: 

Ftefbrma dos estatutos e eleição 42 nova diretona 

por renúncia de membros em exercício. 

rio havendo nenhuma restrição de 

tmnedh ito nora seuing 	a. Para exclusão 

será considerado falta grave a de conduta 

moral do associado tendo em vista os principias 
da Constitui 	não obediênda ao estatuto da 

Asseciaçáo, uso do nome da Associação em 
na ócios escusos ou em desconformidade tom 

os objetivos deste estatuto, levantar suspeitas 

sem 	Provas 	sobre 	procedimentos 

drr+inistratiLros e que tenha cm no bj - dvc 

denegrir a imagem das seus administradores e 

da Associação perante a comunidade; 

E=leSer por voto direto os cargos da diretoria e 

conselho fiscal da Associação. 

Aceitar o pedida de demissão voluntária de 

membros da diretoria era exercício; 

- 	 f 

Art. 26— Compete a assembleia geral: -- 

Admitir e demitir sócios, sendo que para 

adM~ssá'o -0 essrç o t*eu .rã -Estar anta 

conforme estabelece as no mies deste estatuto 
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IV. 	Destituir dos cargos por razões justas e graves 	absoluta na assembleia geral extraordinária 

os membros da Diretoria em exercïcio, 	 convocada para este fim. 

V- Torrar conhecimento e aprovar ou não as 

prestaç6es de contas e demais atos da 
Diretoria; 

VI- Alterar dos estatutos, 

	

Vil. 	Fixar as normas para admissão de patrocínio 

sob a forma de apoia cultural, de acorda core a 

9.612 de 19 de fevereiro de 196 e da 
pártar~a 4334[2015 artigo 1(16 e parãprafo 

rirneirá ern casa de concessão de canal para a 
prestação de serviço de radiodifusão 

comunitária. 

Parágrafo único — Para as deliberaçóes a que se 

referem os irosos "1V" e `''VI" é exigido o voto 

concorrente de x (dois terços) dos presentes a 
assembleia especialmente convocada para esse fim, 

não podendo ela deliberar, - em primeira 

convocação, sem a maï~ria absoluta dos associados, 

com menos de s (um terço) nas convocaçóes 
segui ntes- 

Conselho Comunitário 

At't. 27—O Conselho cotn rifaria será instituído de 

no mínimo 05 {cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade Coval, tais como 

associação de Tosse, Jeneméritas, religiosas OJJ de 

moradores, desde que legalmente çonstituidas. 

Exercicío Botim 

Art. 32 —O exercício socai terá duração de 01 (um} 

ano, terminando ern 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 32 — No fimde cada e erc-cia ccia. a Oiietoria 
fará elaborar com base na escrituração contábil da 

associação, um balanço patrimonial, a 

demonstração de resultado do exercício e urna 
demonstração das origens e aplicações dos 

recursos. 

.- 	 Liquidaç o 

Art. 33 — A Associação poderá ser extinta por 
deliberação da maic'ria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma 

assembleia geral extraordinária para tal fim. 

Art. 34—Associação também poderá ser extinta por 

determinação legal. 

Ar¿. 35 — No case de extinção, oDmpetké a 
assembleia geral extraordinária, estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, assim 

corno a conselho fiscal que permanecerão 

funcionando durante o período de liquidação 

Art. 3l —Em caso de extinção da Associação os bens. 

serão doados a entidades congêneres a partir de 

deliberação da assembleia geral extraordinária. 
Art. 28 — 0 Conselho comurritãtio terá o fim 

especifico de acompanhar a prograrnação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade e aos principias das leis 

que rege a matéria. 

Patrimônio 

Art. 29 - 0 patrirn-únio social será constituído das 

contribuiçdes dos sócios da Associação, doações, 
subvenções, legados e da apoia cultural recebido 

nos Programas transmitãdas pela rádio da qual a 

associação é detentora, ern caso de concessão, 
sendo estas as fontes de recursos da Associação. 

Are. 30 — A alienação, hipoteca, penhor, venda ou 

troca dos bens patrimoniais da Associação somente 
poderá ser decidida por aprovação da maioria 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 37 — O estatuto desta Associação poderá 

receber alterações desde que mantidos os termos e 

condições inicialmente exigidos para outorga da 

autorização, devendo apresentar ao poder 

concedente para fins de registra e controle os atos 

que earar-terzari as alterações deuidarnente 

averbados ou registrados dentro de 30 (trinta) dias 

contados de sua efetivação. 

Art. 38 — Os casos omissos serão analisados pela 

Diretoria Executiva e encaminhados à assembleia 

geral rara apreciação.  

Art. 39—Fica àleito afora da cidade de SãoGor calo, 

estado do Ria de Janeiro para qualquer ação 

fundada neste estatuto- 

5 
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Art. 40 — 0 estatuto entrará em vigor â partir da 

data do mesmo- 

E por estarem de pleno acordo com os dizeres d 

presente estatuto, que elaborado em três vias de 

igual teor e forma, firmam-rxo na presença de duas 

testemunhas adiante assinadas. 

São Gonçalo, 25 de Fevereiro de 2016 

	

~AO 	r~ Gr.i5 5 C ~LC7' 

I 	ã4 GnP ;S I Czrt4 	ido' ] ° i ~Ì .B; 	- i , 	i_ r 

dvogad+S_ 	 Ìi.~~i id.,~ ~~. tiz„r: i u.~G:i~ ,w [;nr,6, .' I (i:)  ,II 	 -- 
 

' ~ 	̀~ 	Mar ano Broa AU 

	

k 	Advogada 

Testemunhas: 	 Q1~BBJRJ 145 3511 

	

{1  Í 	: r} Í" / ^ ter 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR

N O M E o u R A Z Á O 5 0

E N D E R E Ç O I ADr.

C E P eODE POSTAL

S C E IC G R C ,

O F IC IO n O 8 9 9 2 / 2 0 1 6 /S E I -M C , d e 2 4 /0 3 /2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 2 2 9 3 8 /2 0 1 4 -1 5

A s s o ê lA Ç Ã O C O M U N IT Á R iA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A

A L IA N Ç A .

R u a L u x em b u rg o , n ' 6 9 - B a i r r o : P o r to d a P e d r a

2 4 .4 3 6 .3 6 0 S ã o G o n ç a lo - R J

1 1 4 x 1 8 6 m m

N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE L"ENVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

D E M S

O S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

D A T A D E R E C E B IM E N T O

@0!/ló

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç A O 0 0

R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

A S K R A D O R E C E B E D O R I S/GNATURE DU R~CEPrEUR

O I
N O M E lE G IV E l D O R E C E B E D O R I NOM LlS/BLE O U R~CEPTEUR

I I I

D E C L A R A Ç A O D E C O N T E U D O (S U J E IT O Á V E R IF IC A Ç A O ll OISCRIMINAC/ON

R U B R IC A E M A l. D O ~ r . l6 .~ E ~ D O I

SIGNATURED~,~~~~ A

'J \ \C l c . - < : . V ', I ' - : . _ " j , ,0 :1 -

; : .C ) e 1 't~ l~

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U ç A o N O V E R S O I AbRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3 I 1 6
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Anexo recebimento de of: 8992/2016 (1073827)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 91



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.022938/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA

6 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO GONÇALO/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GILMAR ROCHA DA SILVA 390.872.637-91 1º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

NILZA AUGUSTA MARTINS
PEREIRA

638.237.567-53 Vice-Presidente 17/10/2012
17/10/2016

EDSON ALVES PEREIRA 455.445.657-91 2º Tesoureiro 17/10/2012
17/10/2016

Marcos elias dos santos
pecanha

799.409.197-00 2º Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

(21) 36228100

GILMA DOS SANTOS SOUZA
PEÇANHA

799.345.447-68 1º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

VERA MARIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

010.079.457-29 Diretor de
Patrimônio

17/10/2012
17/10/2016

MARIA REGINA BARBOSA
DIAS

475.665.157-72 2º Secretário 17/10/2012
17/10/2016

RENATA MARIA LOBO DA
SILVA DE PAULA

937.947.207-25 Presidente 17/10/2012
17/10/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 4 (Requerimento 0199865).
1.1) Data de postagem/SEI: 16.10.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 7 (Carta 1066882).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º c/c art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 30 (Requerimento 0199865). (17.10.2012 - 17.10.2016)
Presidente: Renata Maria Lobo da Silva de Paula;
Vice-Presidente: Nilza Augusta Martins Pereira;
1º(ª) Secretário(a): Gilma dos Santos Souza Peçanha;
2º(ª) Secretário(a): Maria Regina Barbosa Dias;
1º(ª) Tesoureiro(a): Gilmar Rocha da Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson Alves Pereira;
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Vera Maria Cardoso de Oliveira;
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Marcos Elias dos Santos Peçanha.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 53, 55 a 57, 59, 61 e 62 (Requerimento 0199865) e fl. 2 (Carta
0873071).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento 0199865).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 0778440.
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7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Requerimento 0199865).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 44 (Requerimento 0199865).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 220/05/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1145467)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 93



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1891/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.022938/2014-15.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA ,
autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
São Gonçalo, estado do Rio de Janeiro, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1145468 e o código CRC BFD762F9.

 

Memorando 1891 (1145468)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 94



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito: São Gonçalo

Município: São Gonçalo Sub Distrito:
Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA CNPJ: 03.410.942/0001-36

Nome Fantasia: 'RADIO DIFUSORA ALIANCA FM' Bairro: PORTO NOVO

Logradouro: RUA INACIO TOSTES, S/N, LT 15(FUNDOS) - PORTO NOVO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03410942000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 24431710 Logradouro: RUA INACIO TOSTES, S/N, LT 15(FUNDOS) - PORTO NOVO

Número: . Complemento: Bairro: PORTO NOVO Estado: RJ

Município: São Gonçalo Distrito: São Gonçalo SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 24431710 Logradouro: RUA MARIA QUITERIA, 01

Número: . Complemento: Bairro: PORTO NOVO Estado: RJ

Município: São Gonçalo Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700015791999 Fistel: 50012407275

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1175 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2002 11/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36343 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

998 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/11/2004 18/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49359 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 16: 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA ALIANCA -
CNPJ/CPF(03.410.942/0001-36)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: SÃO GONÇALO/RJ Canal: 254

Indicativo: ZYL907

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.022938/2014-15

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA ALIANÇA

 

Em atenção ao Memorando n° 1891/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.070807/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois não tem
relatório.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
07/06/2016, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172982 e o código CRC F6700C61.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Despacho CGFI 1172982         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 98



Nº 132, quinta-feira, 11 de julho de 2002278 ISSN 1676-2339

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 694, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Rádio Menina Tropical FM Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53820.000673/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 481-X - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 695, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico FM Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina. A permissão ora renovada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo nº
53820.000737/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 483-6 - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 739, DE 10 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

.

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de

27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1997,

a permissão outorgada à Rádio Estereosom de Limeira Ltda., para

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora

em freqüência modulada, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.

A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da

Constituição. (Processo nº 53830.000900/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 948-4- 21.06.2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 789, DE 15 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo

96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-

solve:

Autorizar a Rádio Igapó FM Ltda.,originariamente denomi-

nada Rádio Cruzeiro Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada, na cidade de Londrina, Estado do

Paraná, a efetuar a transferência indireta da permissão. Aprovar, em

conseqüência, os novos quadros societário e diretivo da entidade.

(Processo n.º 53740.000082/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o- 462-3 - 04.06.2002 -R$ 97,92 )

PORTARIA Nº 903, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19

do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que

consta do Processo n.º 53710.001195/98, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 63, de 21 de março

de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 28 seguinte, al-

terando a denominação social da autorizada para Associação Co-

munitária de Rodeiro - MG - "ACOR" e o nome da cidade, em que

o serviço de radiodifusão comunitária é executado, para Rodeiro.

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19

do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as

entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos

de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-

tituição.

PORTARIA Nº 950, DE 7 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Araranguá Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53820.000523/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o
- 467-4 - 20.06.2002 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 975, DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.001724/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV CARIOBA COMUNICAÇÃO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
52+ (cinqüenta e dois decalado para mais), na cidade de Americana,
Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter primário, na cidade de Porto Feliz, Estado de
São Paulo, através do canal 24+ (vinte e quatro decalado para mais),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

( N
o- 4.934-X - 09/07/02 - R$ 95,23)

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 6 6 53630.000284/99 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de No-
vo Aripuanã-ACORDINA

Novo Aripuanã/AM

11 6 7 53640.001288/98 Associação do Bairro Santo Antônio Santa Cruz da Vitó-
ria/ BA

11 6 8 53710.000696/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José
Baptista Filho

Nova Era/MG

11 6 9 53670.000131/99 Associação de Apoio Comunitário Bethel Aparecida de Goiâ-
nia/ GO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 0 53670.000007/99 Associação Comunitária de Comunicação de Para-
naiguara

Paranaiguara/GO

11 7 1 53740.002174/99 Associação Cultural de Armazém Armazém/SC

11 7 2 53720.000232/99 Fundação Padre Antônio Ferraris Aldeias Altas/MA

11 7 3 53103.000262/99 Associação Comunitária Joaquim Mariano da Cos-
ta

To r i t a m a / P E

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 5 53770.001579/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança

São Gonçalo/RJ

11 7 6 53730.000460/99 Associação de Rádio Comunitária de Alagoinha -
Estado da Paraíba

Alagoinha/PB

11 7 7 53710.000677/99 Associação Comunitária Cachoeirense de Radiodi-
fusão

Carmo da Cachoeira/
MG

11 7 8 53650.001009/01 Associação Comunitária de Jardim de São José Russas/CE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 9 53103.000019/00 Associação Rádio Comunitária Voz do Povo -
ARCVP

João Alfredo/PE

11 8 0 53720.000017/00 Associação Rádio União Comunitária Rurópolis R u r ó p o l i s / PA

11 8 1 53000.001988/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Crisólita

Crisólita/ MG

11 8 2 53103.000479/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Mo-
geiro - ARCM

Mogeiro/PB

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 8 3 53103.000542/99 Associação dos Moradores de Santa Maria do Cam-
bucá

Santa Maria do Cam-
bucá/PE

11 8 4 53665.000048/98 Associação Comunitária de Ananás A n a n á s / TO

11 8 5 53830.000726/99 Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto
Abacaxi

Barrinha/SP

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1203 53710.000752/98 Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão Boa Esperança/MG
1204 53710.000383/99 Associação Comunitária Renascer de Inhaúma Inhaúma/MG
1205 53610.000350/98 Associação Palmeirense de Defesa da Comunidade (APADECOM) Palmeira dos Ìndios/ AL
1206 53720.000398/01 Associação Amigos de Passagem Franca Passagem Franca/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 272/02/SE/MC)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA 
ALIANCA

CNPJ: 03.410.942/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:43:07 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17627/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.022938/2014-15.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA ALIANÇA , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Gonçalo, estado do Rio de Janeiro, por meio
da Portaria nº 1175, publicada no DOU de 11/7/2002, e Decreto Legislativo nº 998,
publicado no DOU de 18/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/11/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 16/10/2014, à fl. 4 (Requerimento 0199865),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
ALIANÇA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Renata Maria Lobo da Silva de Paula;

Vice-Presidente: Nilza Augusta Martins Pereira;

1º(ª) Secretário(a): Gilma dos Santos Souza Peçanha;

2º(ª) Secretário(a): Maria Regina Barbosa Dias;

1º(ª) Tesoureiro(a): Gilmar Rocha da Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Edson Alves Pereira;

1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Vera Maria Cardoso de
Oliveira;

2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Marcos Elias dos Santos
Peçanha.
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3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 2 a 7
(Carta
1066882)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 25 a 30
(Requerimento
0199865)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 53, 55 a
57, 59, 61 e 62
(Requerimento
0199865) e fl. 2
(Carta
0873071)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 5
(Requerimento
0199865)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1241742

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 8
(Requerimento
0199865)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 31 a 44
(Requerimento
0199865)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1172982, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC
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(1241743).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022938/2014-15, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de São Gonçalo/RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.001579/1999 e nº
53900.022938/2014-15, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA ALIANÇA,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo/RJ.
 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/07/2016, às 13:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241744 e o código CRC 914AB2C5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.022938/2014-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
ALIANÇA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.022938/2014-15 (ver
documento 1241744), no qual a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Aliança solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Gonçalo/RJ, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1662867 e o código CRC 2F64EEBA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.022938/2014-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito de
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Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Gonçalo/RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53770.001579/1999
e nº 53900.022938/2014-15, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Gonçalo/RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 1662867
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PORTARIA Nº 1091/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53770.001579/1999 e nº 53900.022938/2014-15, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Aliança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722289 e o código CRC 33E50DD1.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 1722289
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.022938/2014-15, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São Gonçalo/RJ.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722284 e o código CRC CCA15E93.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 1722284
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.022938/2014-15

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
ALIANÇA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1091/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979639 e o código CRC 92958A62.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 1979639
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PORTARIA Nº 1.081-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017339/2015-52 e nº
53900.017339/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Be-
neficente Elshadday, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.083-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000026/1999 e nº
53900.041855/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ
DESENVOLVIMENTO DE CERRO BRANCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cerro Branco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.088-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002373/1998 e nº
53900.047381/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
CAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ourinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.090-SEI, DE 7 JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000482/2001 e nº
53900.017844/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Taperoaense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taperoá/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.091-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53770.001579/1999 e nº
53900.022938/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de São Gonçalo/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.092-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000023/2000 e nº
53900.009305/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE IN-
TEGRAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DAS MORENINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.093-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003284/2001 e nº
53900.042127/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA - SALGADO DE SÃO
FÉLIX - PB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgado de São Fé-
lix/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.923-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000054/1999 e nº
53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
Março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conda-
do/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.924-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001808/1998 e
n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de no-
vembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS DANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Penaforte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 590-SEI, DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ouro Preto do Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 591-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070171/2013-95 e nº
53830.002490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Verde Vale de
Rádio, Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Divinolândia/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 592-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059292/2011-14 e nº
53710.000661/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Edu-
cativa e Cultural Arinense, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Arinos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 593-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056380/2012-45 e nº
53830.001880/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural de Três
Fronteiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Fronteiras / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939861 e o código CRC 5F59E219.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 1939861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28818/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA ALIANÇA
Rua Luxemburgo, nº 69 - Bairro: Porto da Pedra
​24.436-360 / São Gonçalo – RJ
​CNPJ n° 03.410.942/0001-36
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.022938/2014-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA ALIANÇA , sediada em São Gonçalo / RJ, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/11/2014, conforme Portaria nº 1091, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1998675 e o código CRC 2D8C28B4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28818/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.022938/2014-15 - Nº SEI: 1998675
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EM nº 00710/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.022938/2014-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Aliança, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de São Gonçalo/RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.022938/2014-15
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214829 e o código CRC F0476717.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 2214829
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325836)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 134



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325836)         SEI 53900.022938/2014-15 / pg. 148



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.022938/2014-15.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349731 e o código CRC 7795A045.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.022938/2014-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Aliança, inscrita no CNPJ nº 03.410.942/0001-36, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Gonçalo, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17627/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1091, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 4349731
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.022938/2014-15
Referência: Despacho SEARC (4349731)
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança
Assunto: Renovação de OUTORGA 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Gonçalo/RJ.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486084 e o código CRC BBF2E1CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 4486084
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EM nº 00219/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.022938/2014-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Aliança, inscrita no CNPJ nº 03.410.942/0001-
36, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Gonçalo, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17627/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1091, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33969/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.022938/2014-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648646 e o código CRC 8E59EDDF.

Referência: Processo nº 53900.022938/2014-15 SEI nº 4648646
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